




CONDIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS.

A- INSTRUÇÕES PARA UTILIZAR CORRETAMENTE OS SERVIÇOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE.

A.1. ANTES DA VIAGEM
A.1.1. VERIFICAÇÃO
• Verifique se todos os dados atribquíddos no sequ voqucher e cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE sejam corretosE
Verifique especialmente os telefones indicados como contato de emergênciaE assim como tambémm as datas de
validade e o plano adiquiridoE No caso de erros nos dadosE entre em contato com o escritórioE EUROAMERICAN
ASSISTANCE no paíds de emissão do cartão para corrigi-losE
• Remova o cartão do envelope de EUROAMERICAN ASSISTANCE e sempre o leve com vocêE
• Coloique identfcadores na squa bagagemE
• Leia atentamente as instrquções e condições gerais dos serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCEE

A.1.2. CANCELAMENTO DE VIAGEM

Se o plano adiquirido  por  você inclqui  CANCELAMENTO DE VIAGEM e você deve cancelá-lo pelas  circqunstâncias
descritas na Cláqusqula DE4E Relate esta circqunstânciaE de forma confávelE por escritoE de imediato e dentro das 24
horas após o evento ique caqusoqu o cancelamentoE ao escritório da EUROAMERICAN ASSISTANCE no paíds emissor do
sequ cartão e proceda conforme indicado na Cláqusqula DE4E EUROAMERICAN ASSISTANCE verifcará com squa eiquipe
mémdica o fato denqunciadoE

A.2. DURANTE A VIAGEM
A.2.1. COMO COMUNICAR-SE COM UMA CENTRALITA DE EUROAMERICAN ASSISTANCE
•  No  sequ  cartão  de  identfcação  e  nas  condições  gerais  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  você  encontrará  os
telefones das centrais e oqutros meios de comqunicação nas redes sociais de EUROAMERICAN ASSISTANCEE
•  Verifique  no  verso  do  sequ  cartão  oqu  no  livreto  Condições  GeraisE  a  lista  de  telefones  de  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE
• Se não hoquver central EUROAMERICAN ASSISTANCE no paíds em ique você estáE ligque para a Central Internacional
correspondente e para os oqutros meios de comqunicação atravéms de redes sociaisE
•  Se  a  comqunicação  com  a  central  EUROAMERICAN ASSISTANCE  mais  próxima  se  tornar  impossídvel  devido  a
difcquldades oqu danos às linhas telefnnicasE você deve ligar para a Central Internacional oqu iqualiquer oqutra central de
assistência da EUROAMERICAN ASSISTANCEE 
As centrais de EUROAMERICAN ASSISTANCE atendem dqurante as 24 horasE

• Antes de ligar para solicitar nossos serviçosE considere as segquintes informações:
 Números de telefone onde você se encontre (+ código de área)
• Os dados do local onde você se encontre (endereçoE hotel etcE)

A.2.2.  SE  A  NATUREZA  DO  SEU  PROBLEMA  PERMITE  QUE  VOCÊ  EXIGE  OS  SERVIÇOS  DE  EUROAMERICAN
ASSISTANCE.
Entre em contato com o escritório central da EUROAMERICAN ASSISTANCE e siga cquidadosamente as instrquções do
coordenador das assistências de EUROAMERICAN ASSISTANCEE A efcácia da assistência solicitada dependerá dissoE

A.2.3. Sendo o problema de saúde muito sério, E A NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA É MUITO URGENTE, E VOCÊ
NÃO ESTÁ EM CONDIÇÕES PARA REQUERER O SERVIÇO PARA OS CENTRAIS.
Nesse casoE o fqundamental ém ique você receba assistência imediata no local em ique estáE atravéms dos profssionais
e / oqu qunidades de saúde ique podem ajqudá-loE MasE infalivelmenteE nas próximas 24 horas você oqu iqualiquer pessoa
ique o acompanheE oqu o pessoal do Centro de Assistência oqu qum membro da famídlia deve entrar em contato com a
central  EUROAMERICAN ASSISTANCE mais próxima e fornecer todas as informações sobre o evento sofrido e a
assistência recebida; posteriormenteE você deve enviar os relatórios mémdicos completosE detalhando o diagnóstcoE
procedimentos e cobrança correspondentes para avaliar o reembolso das despesasE Caso você cqumpra todas as
condições gerais do serviço adiquiridoE

A.2.4. INSTRUÇÕES EM CASO DE EXTRAVIO DE BAGAGEM

1-  Apenas  observe  a  falta  de  squa  bagagemE  aproxime-se  ao  balcão  da  companhia  aémrea  oqu  para  a  pessoa
responsável pelo mesmo local onde a bagagem chegaE



2- Obtenha e complete o PEIERE (RELATÓRIO DE IRREGULARIDADE NA PROPRIEDADE) oqu reclamação de bagagem
perdidaE ique deve ser fornecida pela companhia aémreaE
3- Antes de sair do aeroportoE ligque por telefone com a central EUROAMERICAN ASSISTANCE mais próxima com o
objetvo de notfcar squa bagagem perdidaE
4- Informe à EUROAMERICAN ASSISTANCE sequ endereço (temporário) e sequ próximo itnerárioE
5-  Verifique  na  Cláqusqula  DE1E  das  condições  gerais  dos  serviços  da  EUROAMERICAN ASSISTANCE as  condições
aplicáveis  aos  serviços  de  compensação  oqu  indenização  de  bagagem  inclquíddas  sem cqusto  adicional  em algquns
prodqutos da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
6- Em caso de não cqumprir com quma das instrquções acima mencionadas EUROAMERICAN ASSISTANCE se exime de
iqualiquer responsabilidade de iqualiquer pagamentoE

A.2.5 INSTRUÇÕES EM CASO DE ATRASO OU CANCELAMENTO DE VOOS
1- Se o sequ voo estver atrasado oqu cancelado por mais de 6 horasE obtenha o certfcado por escrito correspondente
da companhia aémreaE
2- Antes de sair do aeroportoE comquniique-se por telefone com a central EUROAMERICAN ASSISTANCE mais próxima
para informar o atraso oqu cancelamento do sequ vooE
3- Obtenha sempre recibos de todas as despesas relacionadas ao atraso oqu cancelamento de voos (somente voo
internacional)  ique  você  faz  (hospedagemE  alimentação  e  comqunicações)  com  a  fnalidade  de  solicitar  a
EUROAMERICAN ASSISTANCE o  reembolso  correspondenteE  somente  se  estes  não tverem sido previamente e
devidamente aqutorizados e assqumidos pela companhia aémreaE
4- Verifique na cláqusqula CE3E10 das condições gerais dos serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCEE bem como nos
detalhes de serviço dos Planos EUROAMERICAN ASSISTANCE as condições aplicáveis a reembolsos em caso de
atraso oqu cancelamento de voos correspondentes ao prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE

PELOS  EFEITOS  DE  CONHECER  O  SISTEMA  DE  ASSISTÊNCIA  E  OS  SERVIÇOS  QUE  FORNECE  EUROAMERICAN
ASSISTANCE  RECOMENDAMOS  A  LEITURA  DAS  INSTRUÇÕES  PARA  UTILIZAR  CORRETAMENTE  OS  SERVIÇOS  DE
EUROAMERICAN ASSISTANCE E DAS CONDIÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE CONSULTE
NO FINAL DAS CONDIÇÕES GERAIS AS CONDIÇÕES ESPECÍFICASE AS CARACTERÍSTICASE EXCLUSÕES E LIMITAÇÕES DO
PLANO COMPRADOE
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C.4 DISPOSIÇÕES GERAIS
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CE4E11 Aqutorização irrevogável para solicitar informações mémdicas
CE4E12 Eventos e despesas exclquíddos
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E. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS PLANOS

C.1. CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS
C.1.1. EUROAMERICAN ASSISTANCE ém quma organização internacional  de  assistência ao viajante  cqujo objetvo ém
bquscarE entre oqutrosE serviços de assistência mémdicaE jquríddicos e pessoal dqurante o cqurso de quma viagemE
C.1.2. É expressamente declarado e o ttqular do cartão aceita ique os serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCE não
consttquam segquro mémdico nem quma extensão oqu squbsttquto para programas de previdência social nem remémdios
prém-pagosE  Os  serviços  e  benefcios  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  são  orientados  exclqusivamente  para  a
assistência em viagens de eventos repentnos e imprevisídveis ique não são preexistentes e ique não se desenvolvemE
dentro  oqu imersos  em iqualiquer doença  anterior  considerada  qum terreno fémrtl  para as  conseiquências  de quma
doença principais e / oqu inclquíddos nas exclqusões destas condições geraisE Os montantes da assistência estabelecidos
em EE CONDIÇÕES PARTICULARES não são renováveis após cada evento e / oqu assistênciaE
C.1.3. Estas  condições  gerais  dos  serviços  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  regqulam  a  prestação  pela
EUROAMERICAN ASSISTANCE dos  serviços  de assistência detalhados  abaixoE  dqurante  as viagens realizadas pelo
ttqular de qum PLANO EUROAMERICAN ASSISTANCEE
C.1.4. Para  qusar  iqualiquer  qum dos serviços  da EUROAMERICAN ASSISTANCEE  será  OBRIGAÇÃO DO TITULAR ter
escolhido o PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE de squa preferênciaE ter lido e aceitado os termos e condições
aplicáveis expressos nestas Condições Gerais dos serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
C.1.5. Os  serviços  EUROAMERICAN ASSISTANCE  serão prestados  apenas  ao  Titqular  do  PLANO EUROAMERICAN
ASSISTANCE e não são transferídveis para terceirosE No caso de iqualiquer reclamação oqu solicitação de informaçõesE
ela deve ser feita pelo ttqularE caso o ttqular seja menor de idadeE será pelos pais oqu responsáveisE
C.1.6. O cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE e os serviços derivados não serão válidos no paíds de residência real e /
oqu habitqual do ttqular e / oqu no paíds onde o prodquto foi emitdo e / oqu no paíds em ique o Titqular está atqualmente
e / oqu no paíds de nascimento do ttqularE
C.1.7. Os pedidos de cancelamento / cancelamento das datas de validade dos cartões EUROAMERICAN ASSISTANCE
só podem ser feitos antes ique o Plano seja efetvoE E eles estarão squjeitos a condições especiais de anqulação e
cancelamentoE



C.1.8. O TitqularE sequ agente de viagens e/oqu sequ representante (entendido como representante a pessoa ique solicita
a atvação do sequ cartão de assistência)E não podem modifcar qunilateralmente a validade do cartão contratadoE
nem retrá-lo quma vez ique tenha sido emitdoE No caso de o ttqular do cartãoE o sequ agente de viagens e / oqu o sequ
representante reiqueira de modifcar e / oqu cancelar a validade do cartãoE deve expressá-lo por escritoE ao escritório
da EUROAMERICAN ASSISTANCE oqu ique represente a EUROAMERICAN ASSISTANCE no local de emissão do cartão
contratado antes de inídcio de validade solicitado inicialmenteE essa modifcação oqu cancelamento deve sempre ser
aqutorizada  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  Sempre  iqueE  por  motvos  de  força  maior  oqu  caso  fortquito
devidamente verifcadoE o ttqularE antes de inídcio de validade do cartão contratadoE demonstrará ique não poderá
fazer a viagem planejada e para a iqual você comproqu o cartãoE o cartão será cancelado e você poderá solicitar qum
reembolso do valor pago pelo cartão correspondenteE menos qum valor de US $ 10E00 (dez dólares) de 05 a 30 dias e
de USD 20 (vinte dólares) de 31 dias oqu maisE inclquindo cartões de validade anqual e mensalE como compensação por
as  despesas  administratvas  incorridas  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  pelo  conceito  de  emissãoE  Uma  vez
iniciada a validade do cartãoE não haverá troca oqu reembolso de nenhqum tpoE No caso de qum cartão tenha sido
cancelado e isso está no poder do ttqular eE por squa vezE essa pessoa qusaria oqu gostaria de qusar nossos serviços e se
livrar  dessa  sitquação  iqualiquer  despesa  oqu  conseiquência  comercial  oqu  iqualiquer  ique  sejaE  a  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE  está  isenta  de  iqualiquer  responsabilidadeE  sendo  o  ttqularE  o  sequ  agente  de  viagens  e/oqu  o  sequ
representante o único responsávelE Caso qum passageiro solicite assistência e sequ cartão de assistência não tenha
sido pago pelo sequ agente de viagens e / oqu sequ representante nos primeiros 15 (iquinze) dias após a emissãoE
EUROAMERICAN ASSISTANCE estará no poder total de não prestar nenhqum serviçoE
C.1.9. Em nenhqum caso anqulaçõesE cancelamentos oqu modifcações serão aceitos após o inídcio da validade do Plano
EUROAMERICAN ASSISTANCEE A validade de qum cartão começa em zero horasE zero minqutos e qum segqundo do diaE
ique aparece na caixa efetva do cartão EUROAMERICAN ASSISTANCEE

C.2. DEFINIÇÕES
Para todos os propósitos interpretatvosE ém expressamente declarado ique nestas “Instrquções de quso dos serviços da
EUROAMERICAN ASSISTANCE” e nas “Condições Gerais dos Serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCE” Entende-se
por:
Acidente
O evento gerador de qum dano corporal sofrido pelo TitqularE caqusado por agentes estrangeirosE fora de controle e em
movimentoE externoE violento e visídvelE Sempre ique o termo "acidente" ém mencionadoE será entendido ique a lesão
oqu doença resqultante foi caqusada diretamente por esses agentes e independentemente de iqualiquer oqutra caqusaE
Central de Operações
O escritório ique coordena a prestação dos serviços exigidos pelo ttqular na ocasião de squa assistênciaE
Circunstâncias Excepcionais
Todas aiquelas sitquações extraordinárias de apresentação infreiquenteE indicadas na Cláqusqula CE8E destas Condições
GeraisE
Congênita
Presente oqu existente antes do nascimentoE
Crônico
Todo processo patológico contnquo e persistente ao longo do tempoE com dquração squperior a 30 diasE
Departamento Médico
Grqupo  de  profssionais  de  saúde  ique  presta  serviços  de  squpervisãoE  controle  e/oqu  coordenação  para
EUROAMERICAN ASSISTANCE intervémm e decidem sobre todos os assquntos e / oqu benefcios fornecidos oqu a serem
fornecidos  em  virtqude  das  presentes  Condições  Gerais  e  ique  estão  direta  oqu  indiretamente  relacionados  a
problemas mémdicosE
Doença e / ou condição
Os termos " doença mémdica" e / oqu "condição" devem ser entendidos como sinnnimos de "enfermidade" para todos
os fns nestas Condições GeraisE
Doença aguda
Processo cqurto e relatvamente grave de alteração do estado do corpo oqu de iqualiquer de sequs órgãos ique possa
interromper oqu alterar o eiquilídbrio das fqunções vitaisE caqusando dorE fraiqueza oqu oqutra manifestação estranha ao
sequ comportamento normalE Não inclqui preexistência oqu exclqusões inclquíddas nestas condições geraisE
Doença súbita ou não planejada
Doença  imediataE  impensávelE  não  antecipadaE  contraídda  após  a  inídcio  de validade do Cartão  EUROAMERICAN
ASSISTANCE oqu a data de inídcio da viagemE o ique for mais tardeE Não inclqui preexistência oqu exclqusões inclquíddas
nestas condições geraisE
Montante Fixo Dedutíel



O valor fxo e determinado ique será squportado pelo Titqular e deverá ser pago por ele no momento em ique a
primeira  assistência  for  prestadaE  como  pagamento  inicial  obrigatório  pelas  despesas  originadas  por  essa
assistênciaE
Montante global máximo
A soma das despesas ique EUROAMERICAN ASSISTANCE pagará e / oqu reembolsará ao Titqular por todo o conceito e
por todos os serviços prestados em virtqude das presentes Condições GeraisE

Montante global máximo em caso de eíento múltplo
A soma das despesas ique EUROAMERICAN ASSISTANCE pagará e / oqu reembolsará a todos os Titqulares afetadosE
caso o mesmo evento caquse ferimentos oqu a morte de mais de qum TitqularE por iqualiquer motvo e por todos os
serviços  prestados  em virtqude  destas  Condições  GeralE  esse  valor  não  excederá  os  $  75E000  (setenta  e  cinco
milhares) tambémm deve-se notar iqueE em eventos deste tpoE EUROAMERICAN ASSISTANCE será considerada como
terceiro responsável civilE
Kit de ASSISTÊNCIA EUROAMERICANA
O material impresso ique ém entregque ao ttqular antes de squa viagem e ique contémm - entre oqutros registros - o CartãoE
o voqucher  com sequs dados  pessoais  e as caracterídstcas  do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE  este
folheto de Instrquções e ServiçosE a lista de TelefonesE todos os meios de contato em redes e identfcadores de
bagagemE
Pré-existente
Qqualiquer processo fsiopatológico ique reconheça quma origem oqu etologia antes da data de inídcio da validade do
cartão oqu da viagem (o ique for posterior) e ique seja possídvel de ser objetvado por mémtodos complementares de
diagnóstco de quso qusqualE diariamenteE acessídvel e freiquente em todos os paídses do mqundo (inclquindoE entre oqutros:
DopplerE ressonância nquclear magnémtcaE cateterismoE tomografa compqutadorizadaE etcE)
Recorrente
Retorno da mesma doença após ser tratadoE GeralmenteE 3 oqu mais vezes dqurante qum ano civilE
Cartão
A credencial ique ém dada ao Titqular antes de squa viagem e ique contémm sequ nome completo e o númeroE validade e
tpo do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE contratadoE Dqurante a viagemE você deve sempre levá-la com vocêE
Titular
A pessoa ique aparece no “voqucher” como benefciário dos serviços descritos no contrato de adesão formalizadoE
integrado pelo referido voqucher mais as Condições Gerais e Partcqulares anexadasE
Voucher
O docqumento ique ém entregque ao Titqular antes de squa viagem e ique contémm (entre oqutros registros) sequs dados
pessoaisE o número e o tpo do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE contratadoE

C.3. SERVIÇOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE
A segquirE ém apresentada quma declaração fscal dos serviços prestados pela EUROAMERICAN ASSISTANCE ao ttqular
benefciário do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE
IMPORTANTE:  É  INDISPENSÁVEL  REVISAR  NO  VOUCHER  OS  LIMITES  E  OS  PONTOS  MONETÁRIOS  POR  IDADE
APLICÁVEL AO PRODUTO DE ASSISTÊNCIA EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.1. ASSISTÊNCIA MÉDICA
EUROAMERICAN ASSISTANCE disponibiliza ao ttqular squa rede mqundial de assistência atravéms de sequs centros de
assistênciaE   O  ttqular  deve  se  comqunicar  por  telefone  e  /  oqu  por  oqutros  meios  virtquais  com  quma  central
EUROAMERICAN ASSISTANCE para todos os casos de doençaE acidente oqu emergência para os iquais você precise de
assistênciaE EUROAMERICAN ASSISTANCE fornecerá ao ttqular as condições para squa atenção oportqunaE enviando o
profssional em cada caso oqu aqutorizando o atendimento em qum dos Centros de Assistência oqu hospitais disponídveis
na área de ocorrência do evento cquja assistência ém solicitadaE O Titqular compromete-se a notfcar a EUROAMERICAN
ASSISTANCE iquantas vezes for necessárioE Desde a primeira assistência oqu serviço prestadoE o Titqular deve sempre
entrar  em  contato  com  a  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  obter  a  aqutorização  da  primeira  assistência  oqu  nova
assistência oqu serviços originados na mesma caqusa ique o primeiro eventoE Caso o ttqular necessite de assistência por
acidente e este esteja em local públicoE como: aeroportoE estação de nnibqus oqu tremE shopping centersE centros
mémdicosE  etcEE  ém  necessário apresentar  a parte  policial  oqu parte do incidente (emitda pelo local  público)E  para
determinar a caqusa do acidente e aplicar a favor do ttqular o segquro e / oqu responsabilidade correspondente da
caqusa do acidenteE
Nestes casosE EUROAMERICAN ASSISTANCE será apenas qum link entre o proprietário e a pessoa responsávelE mas
não assqumirá nenhquma responsabilidade nesse casoE



IMPORTANTE: Os serviços de assistência mémdica a serem prestados pela EUROAMERICAN ASSISTANCE são limitados
ao tratamento de emergência de condições agqudas e sejam orientados para a assistência em viagens de eventos
repentnos e imprevisídveisE onde quma doença claraE verifcável e agquda ique impede a contnquação normal de quma
viagem eE pelo mesmo motvoE não foram projetadosE contratados oqu fornecidos para procedimentos eletvos oqu
para realizar tratamentos oqu procedimentos de longo prazoE mas para garantr a recquperação inicial e as condições
fsicas ique permitrão a contnquação normal da viagemE toda a assistência oqu tratamento cessará e não será de
responsabilidade da EUROAMERICAN ASSISTANCE iquando o ttqular estver em sequ paíds de residênciaE Os serviços de
assistência mémdica mencionados acima inclquem:

C.3.1.1 Consultas médicas
Assistência mémdica será fornecida em caso de acidente oqu "doença agquda e imprevista"E Uma vez ocorrida quma
doença oqu lesão ique impossibilite a viagem normal do ttqularE ele poderá qutlizar sem nenhqum cqusto os serviços dos
profssionais e / oqu qunidades de saúde indicados e / oqu aqutorizados pela EUROAMERICAN ASSISTANCEE

As doenças benignas e os ferimentos leves ique não impedem a contnquação normal da viagem não darão origem a
esta assistênciaE embora o Titqular possa solicitar reembolso das despesas incorridas por eleE desde ique cqumpram
estas Instrquções de qutlização dos serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCE e as condições gerais e partcqulares dos
serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
Os  serviços  de  assistência  mémdica  a  serem  prestados  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  estão  limitados  ao
tratamento  de  emergência  de  sintomas  agqudos  ique  impedem  a  contnquação  da  viagemE  A  menos  ique  seja
explicitamente esclarecido dentro das caracterídstcas do prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE todas as
condições  crnnicas  oqu  prém-existentes  oqu  congênitas  oqu  recorrentesE  conhecidas  oqu  não  pelo  TitqularE  são
expressamente exclquíddasE bem como squas conseiquências  diretas oqu indiretas de seiquelas e /  oqu complicaçõesE
mesmo iquando essas conseiquências e / oqu complicações aparecem pela primeira vez e dqurante a viagemE
NOTA: Em algquns paídses e principalmente nos Estados Unidos da Amémrica e na EquropaE por motvos de padronização
de compqutadoresE a maioria dos centros de assistência mémdicaE como hospitaisE escritóriosE clídnicasE laboratórios
etcEE geralmente envia fatquras e / oqu pedidos de pagamento aos pacientes atendidosE mesmo após o pagamento das
contasE Caso isso aconteçaE entre em contato com o escritório da EUROAMERICAN ASSISTANCE no paíds onde você
comproqu sequ plano para relatar esta sitquaçãoE

C.3.1.2 Cuidados especializados
A assistência  mémdica será prestada  por  especialistas  e somente iquando for  indicada oqu  solicitada pela eiquipe
mémdica de emergência e previamente aqutorizada pela Central de EUROAMERICAN ASSISTANCE correspondenteE

C.3.1.3 Exames médicos
Qqualiquer tpo de exame mémdicoE na admissão oqu dqurante a assistênciaE seja por hospitalização oqu ambqulatório em
caso de doença e / oqu acidenteE deve ser informado ao centro de assistência para squa respectva avaliação eE assimE
solicitar aqutorização ao central do procedimento mémdico correspondenteE O não cqumprimento desta cláqusqula isenta
a EUROAMERICAN ASSISTANCE de assqumir tais cqustosE

C.3.1.4 Terapia de recuperação fsica em caso de trauma
Se  o  Departamento  Mémdico  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  o  aqutorizar  e  tver  sido  prescrito  pelo  mémdico
assistenteE EUROAMERICAN ASSISTANCE assqumirá atém máximo de 5 (cinco) sessões de fsioterapiaE cinesioterapiaE
etcE

C.3.1.5 Medicamentos
EUROAMERICAN ASSISTANCE será responsável pelas despesas de medicamentos prescritos por squa eiquipe mémdica
pela  condição ique levaria  à  assistência  ao  TitqularE  dqurante  a  vigência  do Plano e  atém  os  limites  indicados  nas
Condições Partcqulares do Plano adiquiridas dependendo se ém:
C.3.1.5.1 Assistência ambqulatorial
C.3.1.5.2 Assistência dqurante a hospitalização do ttqular:
Qquando esse limite não se aplicaE EUROAMERICAN ASSISTANCE assqumiráE atém o valor indicado no item CE3E1E5E1E se
o serviço ém prestado eniquanto o Titqular estver hospitalizado oqu nãoE
Qquando o medicamento a ser fornecido pela EUROAMERICAN ASSISTANCE não está prontamente disponídvel e o
Titqular deve qutlizá-lo em sitquações de emergênciaE os desembolsos feitos para esses itens serão reembolsados  
iquando apropriadoE contra a apresentação à EUROAMERICAN ASSISTANCE dos comprovantes confáveis  e atém o
limite indicado nas condições partcqularesE



VERIFIQUE OS "LIMITES MONETÁRIOSE SUPERIORES E POR IDADE" ESTABELECIDOS EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
APLICÁVEIS AO PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.1.6 Odontologia de emergência
EUROAMERICAN ASSISTANCE será responsável  pelas despesas de atendimento odontológico de emergência em
casos de infecção oqu traqumaE  O atendimento odontológico  será limitado apenas ao tratamento da dor e /  oqu
remoção da peça dentária e não poderá exceder US $ 100E00 por peça dentáriaE mesmo ique o limite do Plano
adiquirido indicado nas Condições Partcqulares seja maiorE
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS A RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA PELA EUROAMERICAN
ASSISTANCE PARA ESTE CONCEITO E APLICÁVEL AO PRODUTO EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDA POR VOCÊE

C.3.1.7 Hospitalizações
Qquando a eiquipe mémdica da EUROAMERICAN ASSISTANCE assim o prescreveE o Titqular será hospitalizado no Centro
de Assistência mais próximo e apropriadoE  de acordo com os critémrios exclqusivos do Departamento Mémdico da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE Esta hospitalização será responsável pela EUROAMERICAN ASSISTANCE dqurante todo
o perídodo de validade do cartão

C.3.1.8 Interíenções cirúrgicas
Intervenções  cirúrgicas  serão  realizadas  ao  Titqular  em  casos  de  emergência  ique  exijam  qurgentemente  esse
tratamento  e  exclqusivamente  iquando  estes  forem  aqutorizados  pelo  Departamento  Mémdico  e  pela  central
correspondente da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
VERIFIQUE OS "LIMITES MONETÁRIOSE SUPERIORES E POR IDADE" ESTABELECIDOS EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
APLICÁVEIS AO PLANO DE EUROAMERICAN    ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.1.9 5 sessões de terapia
Qquando a natqureza da doença oqu lesões do ttqular exigem issoE se processará para tratamentos de terapia intensivaE
Em  todos  os  casosE  deve  haver  aqutorização  do  Departamento  Mémdico  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  como
reiquisito  indispensável  para  ique  EUROAMERICAN ASSISTANCE  assquma  a  responsabilidade  fnanceira  por  esses
tratamentosE

C.3.1.10 Limite de despesas de assistência médica.
O valor total de despesas de todos os serviços detalhados não pode exceder o indicado em E condições especídfcasE
Para fns interpretatvosE esclarece-se iqueE nos prodqutos em ique o Montante ém expresso em mais de quma moeda e
difere qum do oqutroE os Montantes acima mencionados não serão complementares entre siE portantoE os valores
compqutados como despesas em assistência prestada para iqualiquer qum desses valores  serão dedqutveis qum do
oqutroE No sequ voqucherE você encontrará o valor de cada Montante especídfco aplicável a:

C.3.1.10.1 Assistência mémdica por acidente
C.3.1.10.2 Assistência mémdica para “doenças não existentes”
C.3.1.10.3  Assistência mémdica para "doenças prém-existentes"E desde ique o prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE
adiquirido inclqua especifcamente esse benefcioE
VERIFIQUE OS "LIMITES MONETÁRIOSE SUPERIORES E POR IDADE" ESTABELECIDOS EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
APLICÁVEIS AO PLANO DE EUROAMERICAN   ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE
C.3.1.10.4 Montante global  máximo em caso de múltplos eventos:  a soma das despesas ique EUROAMERICAN
ASSISTANCE pagará e/oqu reembolsará a todos os ttqulares afetadosE caso o mesmo evento caquse ferimentos oqu a
morte  de mais de qum ttqularE  para cada conceito e para todos os serviços  prestados em virtqude das presentes
Condições GeraisE esse valor não excederá US $ 75E000 (setenta e cinco mil)E da mesma formaE deve-se notar iqueE
em eventos desse tpoE EUROAMERICAN ASSISTANCE será considerada como terceiro responsável civilE

C.3.1.11 Dedutíel aplicáíel a despesas médicas
O valor fxo será aplicável às despesas mémdicas do Titqular e aos Planos EUROAMERICAN ASSISTANCE ique contenham
esse conceito em sequ voqucherE
NOTA: No caso de o ttqular não pagque a respectva dedqutvel antes de squa assistência ambqulatorial oqu dqurante squa
internação no hospital devido a doença e / oqu acidente (ique deve ser entregque à EUROAMERICAN ASSISTANCE no
original)E EUROAMERICAN ASSISTANCE está isenta de pagamento de iqualiquer conta resqultante da (s) assistência
(ões)E
IMPORTANTE: ESTA CONDIÇÃO É APLICÁVEL APENAS A ALGUNS PRODUTOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE 



VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECIAIS SE O PLANO ADQUIRIDO POR VOCÊ CONTA COM QUANTIDADE DEDUTÍVEL
E QUAL É o som determinado para o mesmoE

C.3.1.12 Reembolso de despesas médicas
EUROAMERICAN ASSISTANCE reembolsará as despesas mémdicas incorridas em sitquações de emergênciaE sempre e
iquando tenham sido previamente aqutorizadas pelo Departamento Mémdico da EUROAMERICAN ASSISTANCE e não
excedam as tarifas e preços em qusoE regqular e em vigor no paíds e / oqu local onde estavam feitosE As tarifas e preços
permanentemente  atqualizadasE  estão  disponídveis  para  os  interessados  nos  escritórios  da  EUROAMERICAN
ASSISTANCE  de  cada  qum  dos  paídses  em  ique  este  presta  serviçosE  Essas  despesas  serão  reembolsadas  pela
EUROAMERICAN ASSISTANCE contra a apresentação de comprovantes originais e confáveis e atém o limite indicado
no sequ voqucher e correspondente ao Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE
As despesas mémdicas incorridas em sitquações de emergência oqu em paídses onde EUROAMERICAN ASSISTANCE não
presta assistênciaE serão reembolsadas ao ttqular do cartãoE desde ique cqumpram as disposições das Cláqusqulas A-
INSTRUÇÕES  PARA  O  USO  CORRETO  DE  SERVIÇOS  DE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  e  C  E6E  OBRIGAÇÕES  DO
TITULARE  Os reembolsos  serão efetvados  nos  escritórios  da  EUROAMERICAN ASSISTANCE em ique  o  Plano  foi
emitdoE 

C.3.2 EXCLUSÃO DE DOLÊNCIAS PRÉ-EXISTENTES E DOENÇAS CRÔNICAS
Expressamente exclquíddos dos serviços de assistência da EUROAMERICAN ASSISTANCE todas as doenças crnnicas oqu
prém-existentes oqu  congênitas  oqu  recorrentesE  conhecidas  oqu  não pelo ttqularE  bem como squas  conseiquências  e
exacerbaçõesE mesmo iquando eles aparecem pela primeira vez dqurante a viagemE
ALGUNS PRODUTOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE INCLUEM BENEFÍCIOS EM CASO DE DOLÊNCIAS CRÔNICAS OU
PRÉ-EXISTENTES VERIFICAR EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS AS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO EUROAMERICAN
ASSISTANCE ADQUIRIDA POR VOCÊE

C.3.3 Transferências Sanitárias
Em casos de emergênciaE EUROAMERICAN ASSISTANCE organizará a transferência do ttqular para o centro de saúde
mais  próximo  para  atendimento  mémdicoE  Qquando  o  Departamento  Mémdico  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE
aconselhar  a transferência para oqutro centro de saúde mais apropriadoE ele será organizado de acordo com as
possibilidades  do  casoE  nas  condições  e  nos  meios  aqutorizados  pela  troca  interveniente  da  EUROAMERICAN
ASSISTANCE  e  exclqusivamente  dentro  dos  limites  territoriais  do  paíds  onde  o  evento  ocorrequE  Um  mémdico  oqu
enfermeiroE conforme apropriadoE acompanharáE iquando necessárioE os feridos oqu doentesE
NOTA: Somente  razões  de  natqureza  mémdicaE  avaliadas  a  critémrio  exclqusivo  do  Departamento  Mémdico  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE serão levadas em consideração para decidir a origem e / oqu qurgência da transferência
do TitqularE Se o Titqular e / oqu sequs familiares decidirem efetquar quma transferênciaE deixando de lado o parecer do
Departamento  Mémdico  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  nenhquma  responsabilidade  será  atribquídda  à
EUROAMERICAN ASSISTANCE por essa açãoE sendo a transferênciaE sequ cqusto e squas conseiquências exclqusivamente
por conta e risco do Titqular e / oqu sequs parentesE

C.3.4 REPATRIAÇÃO SANITÁRIA
O repatriamento de saúde do Titqular será realizado somente iquando o Departamento Mémdico da EUROAMERICAN
ASSISTANCE considerar necessárioE e exclqusivamente como resqultado de qum acidente graveE O repatriamento do
ttqular lesionado para o paíds de squa residência será realizado em qum avião regqularE com acompanhamento mémdico
oqu de enfermagemE se aplicávelE squjeito à disponibilidade de assentosE Este repatriamento deve ser expressamente
aqutorizado e coordenado pela troca interveniente da EUROAMERICAN ASSISTANCEE Se o Titqular e / oqu sequs parentes
decidirem  realizar  qum  repatriamento  sanitárioE  deixando  de  lado  a  opinião  do  Departamento  Mémdico  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE  nenhquma  responsabilidade  será  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  por  essa  açãoE
sendo o repatriamentoE sequ cqusto e squas conseiquências exclqusivamente por conta e risco do Titqular e / oqu sequs
parentesE Os repatriamentos sanitários resqultantes de doençasE sejam de iqualiquer espémcieE estão expressamente
exclquíddos da responsabilidade da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
O SERVIÇO DE REPATRIAÇÃO DE SAÚDE ESTÁ LISTADO EM ALGUNS PRODUTOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES PARTICULARES A RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA PELA EUROAMERICAN
ASSISTANCE POR ESTE CONCEITO E APLICÁVEL AO PRODUTO DA EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDA POR
VOCÊE

C.3.5 ACOMPANHAMENTO DE MENORES
Se qum portador de cartão viaja como a única empresa de qum oqu mais de 15 (iquinze) anos de idadeE sendo este oqu
estes tambémm o (s) ttqular (es) de qum cartão EUROAMERICAN ASSISTANCEE e não poderá lidar com o (s) mesmo (s)
motvo  (s)  de  doença  oqu  acidente  ocorrido  dqurante  a  viagemE  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  organizará  o



deslocamento de qum membro da famídliaE de modo ique o mesmo acompanhe o menor (s) de volta ao local de squa
residência permanenteE A escolha do (s) meio (s) a ser qutlizado para acompanhamento de menores será a critémrio
exclqusivo da EUROAMERICAN ASSISTANCEE

C.3.6 TRASLADO DE UM PARENTE
No caso de o portador ique viaja sozinhoE ser hospitalizado no exteriorE tendo sido aqutorizada pelo Departamento
Mémdico da EUROAMERICAN ASSISTANCE e eniquanto a hospitalização planejada para o Titqular for squperior a 10 (dez)
diasE a EUROAMERICAN ASSISTANCE será arcará com o cqusto da transferência de qum membro da famídliaE mediante
a compra de quma passagem aémrea em classe econnmica oqu econnmicaE squjeita à disponibilidade de localE para ique
acompanhe o Titqular dqurante o referido perídodo de hospitalizaçãoE Este benefcio será concedido apenas na medida
em  ique  todo  o  perídodo  planejado  de  hospitalização  esteja  dentro  da  validade  do  cartão  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE

C.3.7 PERMANÊNCIA DE UM PARENTE
Qquando EUROAMERICAN ASSISTANCE fzer a transferência de qum parente do Titqular para acompanhá-lo eniquanto
ele  estver  hospitalizadoE  ele  será  responsável  pelas  despesas  de  permanência  do parente  transferido  por  qum
perídodo máximo de 10 dias  (dez) diasE  desde ique o Titqular  esteja sozinho no exteriorE  oqu sejaE  sem nenhquma
empresa oqu relacionamento pessoal oqu familiarE dqurante o referido perídodoE
As despesas assqumidas pela EUROAMERICAN ASSISTANCE de acordo com o Plano adiquirido como limite total serão
encontradas em EE CONDIÇÕES ESPECÍFICASE

C.3.7.1 O limite diário será para todos os prodqutos de US $ 100 (UM CEM DÓLARES AMERICANOS)
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES PARTICULARES A RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA PELA EUROAMERICAN
ASSISTANCE POR ESTE CONCEITO E APLICÁVEL AO PRODUTO DA EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDA POR
VOCÊE

C.3.8 DIFERENÇA DE TARIFA PARA VIAGEM DE RETORNO ATRASADA OU ANTECIPADA
C.3.8.1. Retorno devido a doença oqu acidente
EUROAMERICAN ASSISTANCE será responsável pela diferença no cqusto da passagem aémrea de retorno do Titqular em
classe econnmica oqu econnmicaE iquando o bilhete original for ida e voltaE tarifa redquzidaE com data fxa oqu data de
retorno limitadaE e você não pquder respeitar a referida data como resqultado de doença oqu acidente do TitqularE
Este benefcio será aplicável  somente iquando o Titqular  tver sido medicamente assistdo com a aqutorização da
Central EUROAMERICAN ASSISTANCE correspondenteE Os chamados Eventos Exclquíddos nas Cláqusqulas CE3E2EE CE4E12 e
CE4E13E Eles não terão o benefcio presenteE
C.3.8.2 Retorno por morte do membro da famídlia O mesmo benefcio estabelecido no ITEM
C.3.8.1E Ele determinará se o Titqular deve retornar ao sequ paíds de residência habitqual e permanente devido à morte
no mesmo de qum membro direto da famídlia (paisE cnnjqugeE flho oqu irmão) residente no paídsE
NOTA: Nos  dois  casosE  as  circqunstâncias  ique  originam  esse  benefcio  devem ser  demonstradas  pelo  Titqular  e
verifcadas com segqurança pela EUROAMERICAN ASSISTANCEE O pagamento da viagem de volta pelo Titqular e / oqu
terceiros não será reembolsávelE O benefcio da viagem de retorno será fornecido apenas dentro do perídodo de
validade do Cartão EUROAMERICAN ASSISTANCEE Qquando este serviço for prestadoE o Titqular deverá transferir para
a EUROAMERICAN ASSISTANCE o (s) cqupom (s) correspondente (s) para a (s) seção (s) não qutlizada (s) da passagem
aémrea original oqu sequ valor eiquivalenteE

C.3.9 DESPESAS DE HOTEL POR CONVALCÊNCIA
EUROAMERICAN ASSISTANCE reembolsará o Titqular pelas despesas de hotelE somente para alojamento (isto émE sem
extras  oqu  consqumo)E  desde  ique  haja  aqutorização  prémvia  concedida  ao  Titqular  pela  instalação  interveniente  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE iquando o mémdico assistente prescreve repoquso forçado após a hospitalizaçãoE Para
obter esse benefcioE o Titqular deve ter sido hospitalizado por qum perídodo mídnimo de 5 (cinco) diasE e a referida
hospitalização deve ter sido devidamente aqutorizada pelo EUROAMERICAN ASSISTANCE centralE Essas despesas de
hotel terão:
C.3.9.1 Um limite diário de US $ 100 para todos os planos e
C.3.9.2 Um máximo total expresso em EE CONDIÇÕES PARTICULARESE ESTE BENEFÍCIO ESTÁ INCLUÍDO SOMENTE EM
ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS AS CARACTERÍSTICAS
E  RESPONSABILIDADE  ECONÔMICA  ASSUMIDA  PELA  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  APLICÁVEL  AO  PLANO
ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.10 REEMBOLSO DE DESPESAS POR VÔO ATRASADO OU CANCELADO



Se o voo do Titqular estver atrasado por mais de 6 (seis) horas consecqutvas a partr da hora de partda originalmente
programadaE  e eniquanto não hoquver alternatva de transporte  dqurante  essas 6 (seis) horasE  a EUROAMERICAN
ASSISTANCE reembolsará as despesas de acomodaçãoE  alimentaçãoE  táxi  e comqunicações realizadas pelo ttqular
dqurante  o  perídodo  de  atraso  e  atém  o  limite  indicado  em sequ  voqucherE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  somente
reembolsará  essas  despesas  contra  a  apresentação  de  comprovantes  ique  comprovem  com  credibilidade  as
despesas incorridas pelo ttqular e contra a constância da companhia aémrea ique certfca o atraso oqu cancelamento
sofridoE  Para  receber  esse  reembolsoE  o  Titqular  deve  ter  entrado  em  contato  com  a  central  EUROAMERICAN
ASSISTANCE mais próxima antes de deixar o aeroporto onde ocorrequ o eventoE e solicitado e recebido a respectva
aqutorização para essas despesasE desde ique a companhia aémrea não tenha compensado o passageiro por Mesmos
conceitosE
NOTA: Este benefcio não será concedido se o Titqular viajar com quma passagem squjeita à disponibilidade de espaço
(passagem com desconto) oqu para iqualiquer destno localizado no mesmo paíds (voos domémstcos) onde o cartão
EUROAMERICAN ASSISTANCE foi adiquiridoE Este serviço não se aplica se o cancelamento for devido à falência e / oqu
cessação  dos  serviços  da  companhia  aémrea  oqu  a  iqualiquer  quma  das  circqunstâncias  descritas  na  Cláqusqula  CE8E
“Circqunstâncias  excepcionais  e  /  oqu  força  maior”  destas  Condições  Gerais  dos  serviços  da  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE
ESTE BENEFÍCIO ESTÁ INCLUÍDO SOMENTE EM ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE VERIFIQUE EM EE
CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  AS  CARACTERÍSTICAS  E  RESPONSABILIDADE  ECONÔMICA  ASSUMIDA  PELA
EUROAMERICAN ASSISTANCE APLICÁVEL AO PLANO ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.11 TRASLADO DE EXECUTIVOS POR EMERGÊNCIA
Caso  o  ttqular  esteja  em  viagem  de  negócios  ao  exterior  e  tenha  sido  hospitalizado  pela  EUROAMERICAN
ASSISTANCE como resqultado de quma grave emergência mémdica ique o impeça de contnquar com o objetvo de squa
viagem profssionalE EUROAMERICAN ASSISTANCE se encarregará da passagem do pessoa designada pela empresa
do Titqular para squbsttquir o Titqular hospitalizadoE Este bilhete será adiquirido pela EUROAMERICAN ASSISTANCE na
classe econnmica e estará squjeito à disponibilidade da companhia aémreaE O execqutvo squbsttquto deve adiquirirE no
inídcio da viagem e por toda a dquração da viagemE o mesmo prodquto de assistência da EUROAMERICAN ASSISTANCE
ique o execqutvo squbsttquíddo possquídaE para ter direito a esse serviçoE ém obrigatório ique o cartão de assistência tenha
sido adiquirido E fatqurados e pagos pela empresa à iqual pertence o motvo emqulado da hospitalizaçãoE Os cartões
adiquiridos e fatqurados a ttqulo pessoal não dão origem à obtenção desse benefcioE
ESTE BENEFÍCIO ESTÁ INCLUÍDO SOMENTE EM ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE VERIFIQUE EM E
CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DAS  CARACTERÍSTICAS  E  A  RESPONSABILIDADE  ECONÔMICA  ASSUMIDA  PELA
EUROAMERICAN ASSISTANCE APLICÁVEL AO PLANO ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.12 TRANSMISSÃO DE MENSAGENS URGENTES
EUROAMERICAN ASSISTANCE será responsável  por transmitr mensagens qurgentes e jqustfcadasE  relacionadas  a
iqualiquer  qum  dos  eventos  cobertos  pelos  serviços  prestados  nestas  Condições  Gerais  de  Serviços  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE

C.3.13 ASSISTÊNCIA EM CASO DE ROUBO OU PERDA DE DOCUMENTOS
EUROAMERICAN ASSISTANCE aconselhará o Titqular sobre os procedimentos a serem segquidos localmente no caso
de  terem sido roqubados  oqu  extraviados  docqumentos  pessoaisE  passagens  aémreas  e  /  oqu  cartões  de  crémditoE  O
referido  conselho  não inclquiráE  em nenhqum casoE  a  realização dos  procedimentos  pessoais  ique o  Titqular  deve
execqutar devido a roqubo e / oqu perdaE EUROAMERICAN ASSISTANCE será responsável apenas por qum montante
máximo eiquivalente ao estabelecido para cada Plano em EE  Condições Partcqulares  do Plano para despesas oqu
cqustos inerentes apenas à squbsttquição de docqumentos pessoais perdidosE

C.3.14 RETORNO ANTECIPADO DEVIDO A ACIDENTE GRAVE NO DOMICÍLIO
Em caso de acidente grave (incêndioE inqundaçãoE explosão oqu roqubo com danos e violência) no domicídlio real e
permanente  do  TitqularE  esse  endereço  ém  entendido  como  aiquele  ique  aparece  no  voqucher  do  sequ  cartão  de
assistência eniquanto ele viaja com quma Plano EUROAMERICAN ASSISTANCEE desde ique não haja quma pessoa ique
possa cquidar da sitquação e sequ bilhete de volta original não permita a mqudança gratquita de dataE EUROAMERICAN
ASSISTANCE será responsável pelo pagamento da penalidade oqu diferença de tarifa correspondente do local onde o
Titqular está para o sequ endereço permanenteE O evento ique pode gerar essa assistência deve ser credenciado de
forma  confável  atravéms  do  relatório  policial  correspondenteE  Qquando  este  serviço  ém  prestadoE  o  ttqular  deve
transferir o (s) cqupom (s) para EUROAMERICAN ASSISTANCE não qusado (s) da passagem aémrea original oqu sequ valor
em contrárioE

C.3.15 REPATRIAMENTO FÚNEBRE



Em caso de morte do ttqularE EUROAMERICAN ASSISTANCE organizará o repatriamento fquneral e será responsável
por:
1- O cqusto do caixão necessário para o transporte
2- Os procedimentos administratvosE
3-  Transporte  para  o  aeroporto  de entrada  no paíds  de  residência  permanente do TitqularE  por  meio do iqual  a
EUROAMERICAN ASSISTANCE considere mais convenienteE

NOTA: As despesas do caixão defnitvoE procedimentos fqunerários e transferências dentro do paíds de residência e
sepqultamento  do  Titqular  falecido  não  serãoE  sob  nenhquma  circqunstânciaE  squportadas  pela  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE  O serviço  de  repatriamento  fúnebre  será  fornecido  apenas  se  a  intervenção da EUROAMERICAN
ASSISTANCE  for  solicitada  imediatamente  após  a  morteE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  estará  isenta  e  não  se
responsabilizará pela transferência dos restos mortaisE nem fará iqualiquer reembolso por esse conceito no caso de
empresas  fqunerárias  oqu  terceiros  intervirem  antes  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  oqu  sem  squa  aqutorização
expressaE
EUROAMERICAN ASSISTANCE não se responsabiliza pelo repatriamento fqunerário oqu por squas despesas em casos de
morte caqusada por: Consqulte CE4E12E EVENTOS E DESPESAS EXCLUÍDOSE

C.3.16. LOCALIZAÇÃO DE BAGAGEM
EUROAMERICAN ASSISTANCE ajqudará o Titqular no exterior com todos os meios à squa disposição para tentar localizar
a bagagem perdida ique foi despachada no porão do mesmo voo internacional em ique o Titqular estava viajandoE A
EUROAMERICAN  ASSISTANC  fornece  ao  Titqular  etiquetas  oqu  rótqulos  codifcados  para  a  identfcação  de  squa
bagagemE  Para  facilitar  a  identfcação  da  bagagem  em caso  de  perdaE  ém  necessário  manter  esses  rótqulos  oqu
etiquetas afxados oqu afxados à bagagem dqurante toda a viagemE Está claramente estabelecido e entendido iqueE
em  caso  de  atraso  oqu  perda  de  bagagemE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  atqua  como  agente  intermediário  e
facilitador da recquperação precoce da bagagemE mas em nenhqum momento pode ser responsabilizada diretamente
por  essa  sitquaçãoE  quma  vez  ique  a  bagagem  foi  perdida  pela  companhia  aémrea  e  squa  recquperação  ém  de
responsabilidade direta e do trabalho da companhia aémreaE

NOTA: EUROAMERICAN  ASSISTANCE  não  assqume  nenhquma  responsabilidade  por  bagagens  perdidas  e  não
localizadasE Algquns prodqutos da EUROAMERICAN ASSISTANCE inclquemE sem nenhqum cqusto adicionalE o serviço de
compensação de bagagem em atraso e / oqu perdidaE conforme estabelecido na Cláqusqula DE1E Serviço para perda e
atraso na localização da bagagemE
ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE INCLUEM O VERIFICAÇÃO DE SERVIÇO DE INDENIZAÇÃO POR
BAGAGEM DEMORADA E  /  OU  PERDIDA EM EE  CONDIÇÕES PARTICULARES  A  RESPONSABILIDADE ECONÔMICA
ASSUMIDA APLICÁVEL AO PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.17 ASSISTÊNCIA JURÍDICA POR RESPONSABILIDADE EM UM ACIDENTE
Se o Titqular  for  responsável  por  qum acidente de trânsito  exclqusivamente em qum paíds onde a  EUROAMERICAN
ASSISTANCE  presta  assistênciaE  ele  disponibilizará  ao  TitqularE  mediante  solicitação  de  qum  advogadoE  para  se
encarregar de squa defesa civil oqu criminalE
C.3.17.1 Mediante depósito no escritório da EUROAMERICAN ASSISTANCEE ele transferirá os valores das taxas e
despesas caqusais oqu
C.3.17.2 cquidará deles atém o limite estabelecido no prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridaE
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS AS CARACTERÍSTICAS E RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDAS
PELA EUROAMERICAN ASSISTANCE POR ESTE CONCEITO APLICÁVEL AO PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE
ADQUIRIDO POR VOCÊE

C.3.18 ADIANTAMENTO DE FUNDOS PARA FIANÇAS
Se o detentor for  detdo (preso)  por responsabilidade exclqusivamente criminal em qum acidente de trânsitoE  ele
poderá  recorrer  à  EUROAMERICAN ASSISTANCE  para  gerenciar  a  entrega  ao  detentor  oqu  a  iquem ele  indicarE
mediante depósito do valor necessário nos cargos deste últmo por qum membro da famídlia oqu sequ representante oqu
o TitqularE a fm de enfrentar o vídncqulo exigido para squa liberdade condicionalE A concessão deste serviço está squjeita
às leis em vigor no paíds em ique o evento ocorrequ e estará squjeita às condições estabelecidas pela EUROAMERICAN
ASSISTANCE em cada caso e ique o Titqular deve aceitarE

C.3.19 ASSISTÊNCIA JURÍDICA PARA FAZER RECLAMAÇÕES COMO RESULTADO DE ACIDENTES
 Se o ttqular precisa de assistência jquríddica para fazer reclamações oqu fazer reclamações a terceiros por danos oqu
oqutras  indenizações  após  acidentes  nos  paídses  em  ique  a  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  presta  sequs  serviçosE



procqurará qum advogado disponídvel ao Titqular para esse fmE A contratação de serviços profssionaisE bem como o
pagamento de todas as taxas e despesas geradas pelo casoE serão de exclqusiva responsabilidade do TitqularE

NOTA: A obrigação da EUROAMERICAN ASSISTANCE ém limitada à prestação de qum profssionalE Em todos os casosE
os  advogados  nomeados  oqu  recomendados  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  serão  considerados  agentes  do
ttqularE  sem o direito de reclamar oqu indenizar  a  EUROAMERICAN ASSISTANCE por  ter  proposto  determinados
profssionaisE

C.3.20 ESTADO DA GRAVIDEZ
ASSISTÊNCIA EUROAMERICANA somente assqumirá despesas de assistência mémdica (inclquindo exames mémdicos de
emergência  e  qultrassom)  por  complicações  claras  e  imprevisídveis  ique  possam  squrgir  relacionadas  à  gravidez  -
inclquindo nascimentos prematquros e abortos espontâneos - atém a semana 26 de gestaçãoE inclqusive atém o limite
indicado em sequ voqucher para este conceito e desde ique o ttqular do cartão EUROAMERICAN ASISTANCE seja válido
pelo menos dqurante esse perídodoE  Para squportar as despesasE a solicitação da eiquipe mémdica interveniente e a
aqutorização do Departamento Mémdico e do Centro Operacional EUROAMERICAN ASSISTANCE devem ser sempre
mediadasE

EXCLUSÕES  ESPECÍFICAS: Os  tratamentos  nos  eventos  detalhados  abaixo  estão  expressamente  exclquíddos  dos
serviços estpqulados nesta Cláqusqula CE3E20:
a) Controles ambqulatoriais relacionados à gravidez normalE tanto consqultas mémdicas iquanto estqudos relacionados;
partos e cesariana de cqurso normal e a termoE
b) Abortos caqusados
c) Despesas mémdicasE medicamentosas e oqutras despesas relacionadas aos novos nascido (como por exemplo e sem
ique essa enqumeração seja tribqutária: berçárioE neonatologiaE comida etcE)

IMPORTANTE: As segquintes condições serão reiquisitos essenciais para a validade dos serviços estpqulados nesta
cláqusqula CE3E20:
a) Qque na data de inídcio da viagem oqu na data efetva do comprovante (o ique for posterior)
A gravidez do ttqular não excede a semana 24
b) Qque na data de inídcio da viagem oqu na data efetva do comprovante (o ique for posterior)E a idade do ttqular não
exceda 40 anosE
EUROAMERICAN ASSISTANCE reserva-se o direito de exigir toda a docqumentação necessária para corroborar  as
condições acima mencionadasE
VERIFIQUE NO SEU VOUCHER A RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA PELA EUROAMERICAN ASSISTANCE
PARA ESTE CONCEITO E APLICÁVEL AO PRODUTO EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDA POR VOCÊE SE ESTE
ARTIGO NÃO ESTIVER NO SEU VOUCHERE SIGNIFICA QUE O CARTÃO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE PARA VOCÊE
ESCOLHIDO E ADQUIRIDO NÃO TEM ESTE SERVIÇOE

C.3.21 PRÁTICA ESPORTIVA
EUROAMERICAN  ASSISTANCE  só  assqumirá  as  despesas  de  eventos  caqusados  pela  prátca  de  esportes  iquando
realizados  exclqusivamente  na  natqureza  de  atvidade  RECREACIONAL  e  em  caminhadas  regqulatóriasE  em  áreas
especifcamente apropriadas e aqutorizadas para esse fmE atém o limite indicado no sequ voqucher para este conceitoE
Os segquintes esportes são exclquíddos deste benefcio: motociclismoE boxeE póloE esiqui aiquátcoE jet skiE corredor de
ondasE  snowmobileE  iquadriciclosE  veídcqulos  todo-o-terrenoE  snowboardE  skateE  parasailE  rafingE  mergqulhoE  remoE
montanhismoE squrfE WindsqurfE moquntain bikeE downhillE esportes perigososE extremos e de alto riscoE etcE Esta lista ém
enqunciatvaE mas não limitatvaE
VERIFIQUE NO SEU VOUCHER A RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA PELA EUROAMERICAN ASSISTANCE
PARA ESTE CONCEITO E APLICÁVEL AO PRODUTO EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDA POR VOCÊE Se você não
entende  este  item  no  sequ  VOUCHERE  signifca  ique  o  cartão  de  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  ém  para  vocêE
ESCOLHIDO E ADQUIRIDO NÃO TEM ESTE SERVIÇOE

C.3.22 RESPONSABILIDADE CIVIL CONTRA TERCEIROS E BENS MATERIAIS
1. COBERTURA
Este benefcio se estende para cobrir atém o limite do montante segquradoE a Responsabilidade Civil do ttqular do
cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE por danos pessoais e / oqu materiais caqusados  a Terceiros e bens materiaisE
como conseiquência direta de qum acidenteE desde ique o Não faz parte de quma exclqusão de serviço mencionada
nestas Condições Gerais na cláqusqula CE4E12E O limite nominal dos valores máximos a serem assqumidos acordados
para esta cobertqura encontra-se nas Condições Partcqulares desta ApóliceE



C.3.23 EXCESSO DE BAGAGEM
Qquando a companhia aémrea cobra quma mqulta por exceder o peso permitdo de bagagemE a Equroamerican Assistance
compensará o ttqular em 50% do valor a ser pago por esse conceitoE Esse benefcio se aplicará apenas a quma parte
da viagem de ida e volta e será limitado USD 50E00 monetário (ciniquenta com 00/100 dólares americanos)E Este
reembolso será concedido apenas contra a apresentação da docqumentação de squporteE Para acessar esse benefcioE
o ttqular deve entrar em contato com as centrais da Equroamerican Assistance dentro de 24 horas após o pagamento
do excesso de bagagemE

C.3.24 CONSULTA MÉDICA AMBULATÓRIA PÓS-VIAGEM
Equroamerican Assistance organizará (01) quma nomeação de controle exigida pelo proprietário do serviçoE mesmo
após a expiração de sequ planoE no local de emissão do cartão oqu local de origem do ttqularE
Este benefcio será concedido desde ique o ttqular tenha sido medicamente assistdo pela Equroamerican Assistance
dqurante squa viagem dentro da validade de sequ planoE a consqulta ém necessária atém 07 dias após o témrmino da validade
de sequ plano e a eiquipe mémdica da Equroamerican Assistance Equ recomendeiE Este serviço não implicaE em nenhqum
casoE cobertqura para exames oqu despesas complementares em medicamentosE O relatório mémdico desta consqulta
não criará polêmica com o relatório mémdico originalE Para acessar esse benefcioE o ttqular deve entrar em contato
com as plantas da Equroamerican Assistance dentro de 48 horas após a expiração de sequ planoE

C.4 DISPOSIÇÕES GERAIS
C.4.1. SUPORTE DE SERVIÇO
Os  serviços  prestados  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  serão  prestados  apenas  ao  Titqular  do  plano
EUROAMERICAN ASSISTANCE e não são transferídveis para terceirosE Para receber os serviços de assistência aiqui
inclquíddosE o Titqular deve mostrar o cartão de credencial e / oqu voqucher da EUROAMERICAN ASSISTANCE eE jqunto com
eleE  toda  a  docqumentação  pessoal  ique pode  ser  solicitada  pela  EUROAMERICAN ASSISTANCE para  provar  squa
identdadeE  bem como  iquaisiquer  oqutros  dados  relatvos  para  locais  e  datas  do  objeto  de  viagem do  serviço
contratadoE deve mostrar o cartão de credencial e / oqu voqucher da EUROAMERICAN ASSISTANCE eE jqunto com eleE
toda  a  docqumentação  pessoal  ique  pode  ser  solicitada  pela  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  para  provar  squa
identdadeE  bem como  iquaisiquer  oqutros  dados  relatvos  para  locais  e  datas  do  objeto  de  viagem do  serviço
contratadoE
C.4.2 VALIDADE TERRITORIAL
C.4.2.1 Internacional
Os serviços de assistência  serão prestados  apenas em paídses  onde a EUROAMERICAN ASSISTANCE presta sequs
serviçosE A prestação de tais serviços nqunca será realizada no paíds de residência habitqual do Titqular e / oqu no paíds de
emissão do cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE e / oqu no paíds em ique o ttqular estver no momento da aiquisição do
cartãoE Prodquto da EUROAMERICAN ASSISTANCE e / oqu local de nascimento do ttqularE As despesas incorridas com a
assistência serão reembolsadas apenas se corresponderem e de acordo com os termos das Instrquções de Uso e as
Condições Gerais dos Serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
NOTA: EUROAMERICAN ASSISTANCE terá o direito de exigir ao Titqular o reembolso imediato de todas as despesas
incorridas  indevidamente  no  caso  de  ter  pago  iqualiquer  serviço  ique  tenha  sido  previamente  comprovado  a
responsabilidade econnmica do serviço social e / oqu empresa de medicamentos prém-pagos e / oqu segquro de saúde
e / oqu apólice de segquro de iqualiquer tpo e / oqu serviço (s) de ique o Titqular seja benefciário - não teria sido pago oqu
apenas parcialmente pagoE
C.4.3 VALIDADE TEMPORÁRIA
ANTES DE VIAJARE VERIFIQUE NO VOUCHER E / OU NO CARTÃO AS DATAS DE VALIDADE DE INÍCIO E FIM DO PLANO
DE EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE Os serviços a assistência prestada pela EUROAMERICAN
ASSISTANCE  será  válida  apenas  e  exclqusivamente  dqurante  o  perídodo  indicado  no  cartão  e  /  oqu  voqucher  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE A validade começará a partr da hora zero da data indicada como inídcio do perídodo de
validade do serviço no voqucher da EUROAMERICAN ASSISTANCE e será prorrogado pelos dias efetvamente pagos à
taxa estabelecida pelo EUROAMERICAN ASSISTANCE ao plano adiquirido na data de squa emissãoE
A  validade  temporária  dos  serviços  da  EUROAMERICAN ASSISTANCE indicados  no  parágrafo  anterior  deve  ser
limitadaE em todos os casosE de maneira complementar a:
1- O número máximo de dias consecqutvos por viagem estabelecido em EE CONDIÇÕES
INDICAÇÕES DA EUROAMERICAN ASSISTANCEE e / oqu
2- Nos dias efetvos indicados no voqucher EUROAMERICAN ASSISTANCEE e / oqu
3- Atém o perídodo máximo de permanência do tqurista aqutorizado pelas aqutoridades de imigração do paíds de destno
do Titqular; independentemente do número de paídses ique você visita dqurante a validade do cartãoE
NOTA: Essas limitações serão aplicadas mesmo ique o cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE tenha sido contratado e
emitdo por qum perídodo maiorE



C.4.4 DIAS CONSECUTIVOS DE VIAGEM 
C.4.4.1. Viagens Internacionais
Para estabelecer o perídodo de dias consecqutvos por viagemE serão baseadas as datas de partda e retorno ao paíds
de  residência  permanente  e  habitqual  do  Titqular  e  /  oqu  local  onde  o  cartão  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  foi
originalmente emitdoE
ESTA CONDIÇÃO SE APLICA A ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE  VERIFICAR EM EE  CONDIÇÕES
ESPECÍFICAS  SE  O  PLANO  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  ADQUIRIDO  POR  VOCÊ  INCLUI  LIMITAÇÃO  DE  DIAS
CONSECUTIVOS POR VIAGEME

C.4.5 DETERMINAÇÃO DO TIPO DE SERVIÇO / PRODUTO
Somente o valor pago pelo Titqular determinará o tpo de plano adiquirido eE portantoE as caracterídstcas e limitações
do mesmoE Caso existam diferenças entre os dados inseridos no voqucher e / oqu cartão referentes à validade e / oqu
tarifa  aplicáveis  ao Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE contratadoE  em relação àiquele efetvamente pago pelo
TitqularE os dados correspondentes serão considerados válidos por últmoE

C.4.6 LIMITES APLICÁVEIS
Os limites monetários indicados no voqucher EUROAMERICAN ASSISTANCE serão aplicáveis dqurante o perídodo total
de validade do plano EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE Esse perídodo total de validade será considerado único
e absolqutoE não obstante dentro do perídodo inclquíddo dqurante o mesmoE o Titqular fará mais de quma viagemE

C.4.7 FIM DA VALIDADE
O  fm da  validade  do Plano  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  implicará  aqutomatcamente  a  cessação  de  todos  os
serviços detalhados nestas Condições GeraisE inclquindo a assistência iniciada e em andamento no fnal do prazoE Os
serviços da EUROAMERICAN ASSISTANCE deixarão de ser válidos assim ique o Titqular interrompa inesperadamente
squa viagemE seja iqual for o motvoE e retorne ao sequ local de residência habitqual oqu ao paíds de emissão do cartãoE
Nesse casoE o Titqular não terá o direito de reivindicar iqualiquer reembolso pelo perídodo não qutlizado do sequ Plano
de EUROAMERICAN ASSISTANCEE ANTES DE SAIR DA VIAGEME VERIFIQUE NO SEU VOUCHER E / OU NO CARTÃO
QUE OS PERÍODOS DE VALIDADE E VALIDADE DO PRODUTO EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO SÃO OS
SOLICITADOS POR VOCÊE

C.4.8 GRAVAÇÃO E MONITORAMENTO DE COMUNICAÇÕES
EUROAMERICAN ASSISTANCE reserva-se o direito de gravar e aquditar conversas telefnnicasE bem como os meios
virtquais de contato  com o Call  Center  oqu o Centro Operacional  ique aprecianecessário para o desenvolvimento
adeiquado da prestação de sequs serviçosE
O ttqular concorda expressamente com a modalidade indicada e o eventqual quso dos registros como meio de prova
em caso de controvémrsia em relação à assistência prestadaE

C.4.9 DOENÇAS SUSTENTADAS E AGUDAS
Os  serviços  mémdicos  e  as  responsabilidades  econnmicas  expressas  nestas  Condições  Gerais  dos  Serviços
EUROAMERICAN ASSISTANCE aplicam-se apenas a acidentes e / oqu doenças súbitas e agqudas contraíddas após a data
efetva do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE oqu a data de inídcio da viagem de squa viagemE TitqularE o ique for mais
tardeE EUROAMERICAN ASSISTANCE reserva-se o direito de investgar a veracidade da declaração do Titqular a esse
respeitoE

C.4.10 REVELAÇÃO DA HISTÓRIA MÉDICA
Em todos os casos em ique EUROAMERICAN ASSISTANCE o exijaE o Titqular deve conceder aqutorizações para divqulgar
sequ  histórico  mémdicoE  preenchendo  o  FORMULÁRIO  DE  LIBERTAÇÃO  DE  REGISTRO  e  enviando-o  à  Central  de
EUROAMERICAN ASSISTANCEE mediante solicitaçãoE

C.4.11 AUTORIZAÇÃO IRREVOGÁVEL PARA SOLICITAR INFORMAÇÃOS MÉDICAS
O  ttqular  aqutoriza  de  maneira  absolquta  e  irrevogável  a  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  a  solicitar  em  sequ  nome
iqualiquer informação mémdica a profssionais do exterior e do paíds de squa residênciaE com o objetvo de avaliar eE
eventqualmenteE decidir sobre a aplicabilidade das restrições em casos de doenças crnnicas oqu prém-existente oqu a
condição ique dequ origem à squa assistênciaE
EUROAMERICAN ASSISTANCE TEM PLANOS QUE INCLUEM A ASSISTÊNCIA DE DOENÇAS PRÉ-EXISTENTES APENAS
PARA EMERGÊNCIASE  VERIFIQUE EM EE  CONDIÇÕES INDIVÍDUOSE CONSULTE SEU AGENTE DE VIAGENS OU NOS
ESCRITÓRIOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE

C.4.12 EVENTOS E DESPESAS EXCLUÍDOS



Qqualiquer intervenção oqu prestação de serviços pela EUROAMERICAN ASSISTANCE ém exclquídda no caso de:

C.4.12.1 Doenças crônicas ou pré-existentes
ExamesE  estqudos  e  /  oqu  tratamentos  relacionados  a  doenças  crnnicas  oqu  prém-existentes  oqu  congênitas  oqu
recorrentes - conhecidas oqu não pelo Titqular - sofridas antes do inídcio da validade do Plano de EUROAMERICAN
ASSISTANCE e / oqu da viagem são expressamente exclquíddasE É mais tardeE assim como squas exacerbaçõesE seiquelas
oqu  conseiquências  (mesmo  iquando  aparecem  pela  primeira  vez  dqurante  a  viagem)E  Para  efeitos  do  presente
contrato de adesãoE entende-se quma doença oqu condição preexistenteE tanto as ique sofreram antes do inídcio da
validade do cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE iquanto as ique se manifestam posteriormenteE mas iqueE para o sequ
desenvolvimentoE  exigiram  qum perídodo  de  incqubaçãoE  treinamento  oqu  evolqução  dentro  da  Agência  do TitqularE
iniciado antes da data efetva do Plano oqu da viagemE oqu como os sofridos dqurante a validade de qum Plano anterior
de EUROAMERICAN ASSISTANCEE EUROAMERICAN ASSISTANCE não se responsabiliza por exames oqu hospitalizações
ique visem avaliar a condição mémdica de doenças prém-existentes e / oqu descartar squa relação com a condição ique
motva a assistênciaE
EUROAMERICAN ASSISTANCE TEM PLANOS QUE INCLUEM ASSISTÊNCIA  DE  DOENÇAS  PRÉ-EXISTENTES  APENAS
PARA EMERGÊNCIASE CHECK IN EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS AS CARACTERÍSTICAS DO PLANO ADQUIRIDO POR VOCÊE
NESTE CASO DOS PLANOS QUE INCLUEM A ASSISTÊNCIA À PREEXISTÊNCIAE O VALOR EXPRESSO SERÁ POR CADA
CONCEITOE INCLUI MEDICAÇÕESE EXAMESE DENTISTRIAE ETCE

C.4.12.2 Doenças endêmicas ou epidêmicas
Assistência para doenças da cóleraE endêmicaE epidêmica e / oqu pandêmicaE independentemente de o ttqular segquir
oqu não as squgestões e / oqu indicações de restrições de viagem e / oqu tratamento proflátco e /  oqu vacinação
emitdos pelas aqutoridades de saúdeE
C.4.12.3 Luta contra greíe ou tumulto. Atos ilegais ou maliciosos
CondiçõesE doenças oqu lesões diretamente derivadas indiretamente de brigas (a menos ique seja legídtma legídtma
defesa)E greveE atos de vandalismo oqu tqurbqulência popqular da iqual o Titqular tenha partcipado como elemento atvoE
A tentatva oqu a prátca de qum ato ilegal eE em geralE iqualiquer ato malicioso oqu criminoso do TitqularE inclquindo o
fornecimento de informações falsas oqu diferentes da realidadeE
C.4.12.4 Suicídio
CondiçõesE  doenças  oqu  lesões  resqultantes  de  tentatva  de  squicíddio  oqu  intenção  de  cometer  squicíddio  oqu
intencionalmente caqusado pelo próprio TitqularE
C.4.12.5 Drogas, narcótcos e / ou afns
Tratamento de doenças oqu condições patológicas caqusadas por ingestão intencional oqu administração de tóxicos
(drogas)E narcótcos oqu pelo quso de medicamentos sem ordem mémdicaE Alémm dissoE condiçõesE doenças oqu lesões
decorrentes da ingestão de Bebidas alcoólicas de iqualiquer tpoE inclquindo tratamento de desintoxicação oqu oqutras
ique possam ser indicadasE
C.4.12.6 Atenção de pessoas ou profssionais fora da EUROAMERICAN ASSISTANCE
DoençasE lesõesE condiçõesE conseiquências oqu complicações resqultantes de tratamentos oqu assistência recebidos
pelo Titqular de pessoas oqu profssionais não pertencentes à EUROAMERICAN ASSISTANCEE
C.4.12.7 Esportes
A assistência ique pode ocorrer como resqultado de treinamentoE prátca (treinamento e / oqu hobby) oqu partcipação
atva  em  todos  os  tpos  de  competções  esportvas  (profssionais  oqu  amadoras)E  Alémm  dissoE  a  assistência  ém
expressamente exclquídda ique podem ocorrer como resqultado da prátca de esportes perigososE extremos oqu de alto
riscoE mas não se limitando a: motociclismoE boxeE póloE esiqui aiquátcoE jet skiE corredor de ondasE SnowmobileE
ATVsE  ATVsE  snowboardE  skateE  parasailE  rafingE  mergqulhoE  remoE  montanhismoE  squrfE  windsqurfE  moquntain  bikeE
descendo a colinaE etcE Alémm dissoE aquxilia ique podem ocorrer como resqultado da esiqui e / oqu oqutros esportes de
inverno não mencionados no parágrafo anterior fora das pistas regqulamentares e aqutorizadasE
C.4.12.8 Viagens aéreas
Viagens aémreas em aviões não destnados e aqutorizados como transporte públicoE
C.4.12.9 Gestação e nascimentos
ControlesE exames e complicações na gravidezE Nascimentos AbortosE iqualiquer ique seja squa etologiaE
C.4.12.10 Doenças mentais e / ou relacionadas
PsicológicoE mentalE emocionalE psicoseE nequrose e iqualiquer quma de squas conseiquências imediatas oqu imediatasE
Bem como cquras de descansoE
C.4.12.11 Algqumas doenças oqu enfermidades exclquíddasE bem como squas conseiquências  e complicaçõesE existem
doenças  e /  oqu enfermidades iqueE  devido à  squa evolqução e aparênciaE  podem ser  consideradas  repentnas oqu
agqudas; No entantoE isso não signifca ique eles não tenham e / oqu sejam exacerbações de doenças e / oqu doenças
básicas e / oqu consideradas prém-existentesE ique tambémm são exclquíddosE inclquindoE mas não se limitando a:



Doenças cardiovascqularesE pressão arterial (hipertensão e hipotensão)E ataique cardídacoE ateroscleroseE infarto do
miocárdioE  trombose  coronáriaE  oclqusão coronarianaE  angina de peitoE  espasmo da artémria  coronáriaE  derrames
independentemente de squa etologiaE bem como exacerbações e / oqu seiquelas de iqualiquerE

Doenças metabólicas e gastrointestnaisE gastriteE apendiciteE diabetesE hepatteE pancreatteE úlcerasE iqualiquer tpo
de squboclqusão intestnalE divertcqulo e divertcquloseE iqualiquer ique seja squa etologiaE assim como exacerbações e /
oqu seiquelas de iqualiquer tpoE

Doenças  renais  e  infecçõesE  cólica  nefrídtcaE  pielonefriteE  iqualiquer  ique  seja  squa  etologiaE  bem  como  squas
exacerbações e / oqu seiquelas de iqualiquer tpoE

Doenças respiratóriasE asma indquzida por alergiaE 

Sarcoidose
Doenças ósseasE osteoporoseE
CatarataE glaqucoma e pterídgioE
Extração da amídgdalaE
Hipo e hipertreoidismoE
Hémrnias
PróstataE
Doenças requmátcasE artriteE
Doenças  nequromquscqularesE  cefagia  (dores  de  cabeça)E  enxaiquecaE  iqualiquer  ique  seja  squa  etologiaE  doença  de
AlzheimerE doença de ParkinsonE dor nas costasE

Labirintte
CâncerE tqumoresE neoplasiasE  iqualiquer ique seja squa etologiaE bem como squas exacerbações e / oqu seiquelas de
iqualiquer tpoE

Reflquxo gastroesofágicoE bem como exacerbações e / oqu seiquelas de iqualiquer tpoE DiagnóstcosE lesões e / oqu
defeitos congênitosE

Sídncope e / oqu colapso
Cirqurgias: Plástco estémtco e / oqu reconstrqutvoE mamoplastaE ginecomastaE bem como Tratamentos oqu operações
de obesidadeE

Pós-cirqurgiaE  bariátricaE  bandas gástricas oqu algqum tpo de cirqurgia digestvaE Complicações derivadas do quso de
mémtodos contraceptvosE

Vertgem de iqualiquer tpoE
Despesas de compra de órgãosE
Dor inespecídfcaE seja iqual for squa etologiaE bem como squas exacerbações e / oqu seiquelas de iqualiquer tpo

Infarto cerebral de iqualiquer tpoE infarto e / oqu estado lacqunarE paralisia facialE iqualiquer ique seja squa etologiaE bem
como squas exacerbações e / oqu seiquelas de iqualiquer tpoE

Cquidados podológicosE inclquindo cquidados com os péms relacionados a qunhasE calosE péms chatosE arcos fracosE péms
fracos e squportes de sapatos de iqualiquer tpoE bem como sapatos ortopémdicosE

Conseiquências e tratamentos para a menopaqusa climatémricaE
C.4.12.12 HIV
Sídndrome  da  imqunodefciência  hqumanaE  AIDS  e  HIV  em  todas  as  squas  formasE  bem  como  exacerbaçõesE
conseiquências e seiquelasE Doenças venémreas oqu sexqualmente transmissídveisE

C.4.12.13 Visitas mémdicas não aqutorizadas pela EUROAMERICAN ASSISTANCEE As visitas mémdicas de controleE check-
qups e tratamentos prolongadosE ique não são prémvia e expressamente aqutorizados pelo Departamento Mémdico da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE No caso de visitas de controle mémdicoE ém obrigação do Titqular notfcar o centro de
assistência da EUROAMERICAN ASSISTANCE com antecedênciaE a fm de obter squa respectva aqutorizaçãoE caso não
cqumpram este reiquisitoE EUROAMERICAN ASSISTANCE não assqumirá as despesas de sequs derivadosE



C.4.12.14 Próteses e similares
Cqustos  de  prótesesE  órtesesE  sídntese  oqu  aquxiliares  mecânicos  de  todos  os  tposE  para  quso  interno  oqu  externoE
inclquindoE mas não se limitando a: artgos ortopémdicosE próteses dentáriasE aparelhos aquditvosE ócqulosE lentes de
contatoE talasE mquletasE nebqulizadoresE respiradoresE etcE

C.4.12.15 Tratamentos
Tratamentos odontológicosE  ofalmológicos oqu otorrinolaringológicosE  exceto cquidados qurgentes descritos nestas
Condições Gerais dos Serviços EUROAMERICAN ASSISTÊNCIA

C.4.12.16  Exames  de  rotnaE  inclquindo  aiqueles  ique  não  estão  relacionados  a  quma  doença  diagnostcada  e
comprovadaE bem como aiqueles ique não são quma conseiquência direta de quma doença oqu acidente ique ém objeto do
serviço da EUROAMERICAN ASSISTANCEE

C.4.12.17 Idade
A idade  do  TitqularE  isso  excede  o  limite  estabelecido  em EE  Condições  Partcqulares  correspondentes  ao  Plano
EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE

C.4.12.18 Despesas não aqutorizadas
Despesas de hotelE restaquranteE táxiE comqunicaçõesE lavanderiaE mini barE serviço de iquartoE etcE ique não tenham
sido expressamente aqutorizadas por quma central de assistência da EUROAMERICANE

C.4.12.19 Acompanhantes e despesas extras
Nos casos de hospitalização do TitqularE todas as despesas extras e acompanhantes são expressamente exclquíddosE

C.4.12.20 Despesas com medicamentos
Despesas com medicamentos ique não correspondem aos prescritos  pelo mémdico assistente da EUROAMERICAN
ASSISTANCEE oqu ique não aparecem em fórmqulas mémdicasE tambémm aiqueles ique não correspondem ao tratamento
ique ém o motvo da assistência solicitadaE

C.4.12.21 Segqundas consqultas
Exclquem-se  segqundas  consqultas  mémdicas  oqu  exames  mémdicos  sem aqutorização  prémvia  do  Centro  de  Assistência
EUROAMERICAN ASSISTANCEE mesmo ique tenham sido solicitadas pelo mémdico assistente para a primeira consqultaE
ém o caso do Titqular notfcar e solicitar aqutorização da EUROAMERICAN ASSISTÊNCIA fornecendo o relatório mémdico
do primeiro atendimentoE

IMPORTANTE: Se  for  constatado  ique  o  motvo  da  viagem  foi  o  tratamento  de  quma  doença  básica  e  ique  o
tratamento atqual tem algquma ligação direta oqu indireta com a condição anteriorE a EUROAMERICAN ASSISTANCE
está isenta de prestar sequs serviçosE de acordo com as disposições do Cláqusqula CE5EE "Obrigações da EUROAMERICAN
ASSISTANCE"  e  cláqusqula  CE4E12E  "EVENTOS  E  DESPESAS  EXCLUÍDAS"  destas  Condições  Gerais  dos  Serviços
EUROAMERICAN ASSISTANCEE  Para  este  fmE  EUROAMERICAN ASSISTANCE  reserva-se  o  direito  de  investgar  a
conexão do evento atqual com a condição anteriorE

C.4.12.22 Medicina alternatvaE tratamentos com plantas natqurais e / oqu processadasE tratamentos homeopátcosE
NOTA  IMPORTANTE: No  caso  de  os  valores  cobrados  pelos  serviços  de  assistência  e  /  oqu  serviços  em geral
excederem os  valores  da  assistência  contratada  no  sequ  cartão  EUROAMERICAN ASSISTANCEE  essas  diferenças
devem ser canceladas primeiro e infalivelmente pelo ttqularE não responsabilizando a EUROAMERICAN ASSISTANCE
pelas referidas fatqurasE Se o ttqular não tver pago as diferenças das fatquras primeiroE

C.4.13 LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES ESPECIAIS POR IDADE
Para todos os passageiros com mais de 70 anosE será aplicada a segquinte condição:
Qqualiquer ique seja o prodquto adiquiridoE se for válido por mais de 60 diasE os valores de todos os serviços do dia 61
serão considerados em 50% (50%) dos valores estpqulados em EE Condições PartcqularesE
AS  LIMITAÇÕES  ESTABELECIDAS  ABAIXO  SE  APLICAM  A  ALGUNS  PLANOS  DE  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS SE A O PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE CONTRATADO POR VOCÊ
INCLUI LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES POR IDADEE NESTE CASOE OS SERVIÇOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCE SERÃO
AFETADOS PELAS SEGUINTES LIMITAÇÕES E EXCLUSÕES:

C.4.13.1 Montante global máximo



Se o ttqular foi inclquíddo na limitação de idade indicada nas condições partcqulares e sofrequ ferimentos devido a qum
acidenteE conforme descrito na Cláqusqula CE2E "Defnições" e CE4E13E "Limitações e exclqusões especiais por idade"E
serão aplicadas o montante global máximo de despesas mémdicas por doençaE Esta limitação se aplica infalivelmente
e independentemente de o prodquto adiquirido pela EUROAMERICAN ASSISTANCE ter qum montante global máximo
de despesas mémdicas por acidentes e oqutro por doenças

C.4.13.2 Medicamentos
Se o ttqular estver inclquíddo na limitação de idade indicada em EE Condições PartcqularesE o valor limite das despesas
com medicamentos será em todos os casos e por todos os meios indicados como "ambqulatório"E

C.4.13.3 Implante ou substtuição de próteses e afns
Se  o  Titqular  estver  inclquíddo  na  limitação  de  idade  indicada  em EE  Condições  PartcqularesE  são  expressamente
exclquíddos:  intervenções  cirúrgicas  ique  exijam  implantaçãoE  squbsttquição  e  /  oqu  reparo  de  prótesesE  órtesesE
aquxiliares mecânicos e / oqu sídntese oqu elementos a eles relacionadosE externos oqu internosE bem como todas as
despesas  decorrentes  antesE  dqurante  oqu  após  a  cirqurgiaE  inclquindoE  entre  oqutrosE  estqudos  complementaresE
honorários mémdicos e / oqu de assistênciaE prém-terapias oqu pós-cirqurgiaE hospitalidadeE troca de ingressosE etcE

C.4.13.4 Repatriações Sanitárias
Exclquem-se repatriações  sanitárias  de iqualiquer  origemE  se  o  Titqular  estver inclquíddo na  limitação de idade nas
condições partcqulares correspondentes ao prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquiridoE

C.4.15 EXTENSÃO DO SERVIÇO EUROAMERICAN ASSISTANCE POR PRORROGAÇÃO EM VIAGEM
C.4.15.1 O pedido de emissão de qum novo plano EUROAMERICAN ASSISTANCE deve ser feito antes do témrmino da
validade  do  plano  anteriormente  contratado;  essa  extensão  será  fornecida  apenas  a  critémrio  e  aprovação  da
EUROAMERICAN ASSISTANCEE
C.4.15.2 O Titqular pode solicitar a emissão de qum Plano ao escritório da EUROAMERICAN ASSISTANCE ique emite sequ
Plano anteriorE
C.4.15.3 Os  mémtodos  de  pagamento  do  novo  Plano  serão  os  disponídveis  no  escritório  da  EUROAMERICAN
ASSISTANCE
C.4.15.4 O perídodo de validade do novo Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE deve ser imediatamente consecqutvo ao
do Plano originalE
C.4.15.5 O novo Plano de EUROAMERICAN ASSISTANCEE emitdo nas condições mencionadas nesta Cláqusqula não
pode ser qusado em nenhquma circqunstância para iniciar oqu contnquar o tratamento e / oqu assistência de problemas
mémdicos ique possam ter squrgido dqurante o perídodo do Plano de EUROAMERICAN ASSISTANCEE original e / oqu antes
oqu antes da validade do novo plano EUROAMERICAN ASSISTANCEE independentemente de os procedimentos oqu
tratamentos em andamento terem sido indicados pela EUROAMERICAN ASSISTANCE oqu por terceirosE Vale ressaltar
ique este vale e / oqu cartão terá quma franiquia dedquzídvel de US $ 300 pela primeira atençãoE
C.4.15.6 O  Titqular  poderá  adiquirir  qum  oqu  mais  planos  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  desde  ique  a  validade
cqumqulatva  não  exceda  90  dias  e  /  oqu  os  dias  máximos  consecqutvos  por  viagem indicados  em  EE  Condições
Partcqulares correspondentes ao Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE originalmente adiquiridoE
C.4.15.7 Os montantes de assistência para o serviço de compensação e indenização de bagagem inclquíddos em
algquns prodqutos da EUROAMERICAN ASSISTANCE não serão concedidos a extensões oqu renovações de cartões feitas
em oqutros paídsesE Se você deseja ique o cartão de renovação inclqua esses serviçosE ele deve ser adiquirido e pago
apenas e exclqusivamente no paíds onde o original foi emitdoE
C.4.16 COMUNICAÇÃO DE CONTRATO E VALIDAÇÃO DO PRODUTO ADQUIRIDO
A validade do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE será ique o agente emissor  tenha informado devidamente a
EUROAMERICAN ASSISTANCE de squa contratação antes da squa entrada em vigorE Bem como o cancelamento do
cqusto  do  prodquto  adiquiridoE  Nenhquma  alteração  de  validade  poderá  ser  feitaE  nem  o  Plano  EUROAMERICAN
ASSISTANCE será cancelado por iqualiquer motvo oqu sob iqualiquer circqunstânciaE após o inídcio de squa validadeE

C.5 OBRIGAÇÕES DE EUROAMERICAN ASSISTANCE
C.5.1 As obrigações da EUROAMERICAN ASSISTANCEE expressas neste Contrato de AdesãoE aplicam-se apenas a
acidentes e / oqu doenças súbitas e agqudas contraíddas após a data efetva do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE oqu
a data de inídcio da viagemE o ique ocorrer posteriormenteE
C.5.2 Veja CE4E12E
C.5.3 A EUROAMERICAN ASSISTANCE reserva-se o direito de investgar a veracidade da declaração do ttqular a esse
respeitoE EUROAMERICAN ASSISTANCE terá o direito de exigir do Titqular do Plano o reembolso imediato de todas as
despesas indevidamente realizado no caso de ter pago iqualiquer serviço ique - se a responsabilidade econnmica da
empresa de assistência social e / oqu medicina prém-paga e / oqu segquro de saúde e / oqu apólice de segquro de iqualiquer



tpo e / oqu serviço de algquns tver sido verifcada anteriormente dos iquais qum dos benefciários era o Titqular - não
teriam sido pagos oqu apenas parcialmente pagosE

C.6 OBRIGAÇÕES DO TITULAR
Em todos os casos de todos os serviçosE o Titqular ém obrigado a:
C.6.1 AUTORIZAÇÃO PRÉVIA
Solicitar e receber a aqutorização de quma Central EUROAMERICAN ASSISTANCE antes de tomar iqualiquer iniciatva oqu
comprometer iqualiquer despesaE de acordo com o procedimento indicado nas cláqusqulas A- INSTRUÇÕES PARA O
USO  CORRETO  DOS  SERVIÇOS  EURIAMERICAN  ASSISTANCEE  O  não  cqumprimento  deste  procedimento  isenta
imediatamente a EUROAMERICAN ASSISTANCE de iqualiquer obrigação e responsabilidadeE
C.6.2 OBRIGATÓRIO DE INFORMAÇÃO NOS 24 HS.
C.6.2.1 SeE  em  caso  de  emergênciaE  não  for  possídvel  entrar  em  contato  com  a  Central  da  EUROAMERICAN
ASSISTANCE para solicitar a aqutorização prémvia mencionada acimaE o Titqular poderá recorrer ao serviço mémdico de
emergência  mais  próximo  do  local  onde  estver  localizadoE  Em  todos  esses  casosE  o  Titqular  deve  notfcar  a
EUROAMERICAN ASSISTANCE sobre a emergência sofrida e a assistência recebida no local da ocorrênciaE o mais
rápido possídvel e sempre dentro de 24 horasE  Após a ocorrência do eventoE nesse casoE você deve fornecer os
certfcados  e  as  provas  originais  ique  jqustfcam  essa  sitquaçãoE  O  não  cqumprimento  desta  regra  isenta  a
EUROAMERICAN ASSISTANCE de iqualiquer obrigação e responsabilidadeE

C.6.2.2 Depois  de  avaliar  o  caso  e  exclquíddas  as  possídveis  exclqusõesE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  cquidará  das
despesas incorridas com a assistência atém os valores estabelecidos para a assistência prestadaE de acordo com o
Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquirido e desde ique os valores estejam em conformidade aiqueles de quso
habitqual no paíds oqu região onde o evento ocorrequE Nenhqum reembolso será feito para despesas acqumquladas em
sitquações de emergênciaE se o procedimento indicado nestas Instrquções de quso dos serviços da EUROAMERICAN
ASSISTANCE não for segquido rigorosamenteE

C.6.3 DISPOSIÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
O Titqular deve fornecer à EUROAMERICAN ASSISTANCE toda a docqumentação ique permita estabelecer a origem do
casoE  alémm de toda  a  prova  original  de  despesas  reembolsáveis  pela  EURIOAMERICAN ASSISTANCE e  todas  as
informações mémdicasE inclquindo a anterior da viagemE oqu de iqualiquer tpo ique possa eventqualmente ser necessário
à EUROAMERICAN ASSISTANCE para a apresentação dos sequs serviçosE inclquindo inevitavelmente o relatório mémdico
detalhado original do centro mémdico correspondenteE
C.6.4 ENTREGA DE BILHETES DE PASSAGEM
O Titqular deve entregar à EUROAMERICAN ASSISTANCE todos os bilhetes de transporte (aémreo oqu não) ique possquiE
nos casos em ique a EUROAMERICAN ASSISTANCE cquide de iqualiquer diferença nos bilhetes originais oqu iquando
EUROAMERICAN ASSISTANCE fornecer o repatriamento do Titqular em caso de acidente grave oqu morteE Em todos os
casosE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  só  será  responsável  pela  diferença  na  taxa  ique  possa  existr  se  isso
correspondeE

C.7 SUB-ROGAÇÃO E CESSÃO DE DIREITOS
C.7.1 Atém  a  concordância  dos  valores  desembolsados  em conformidade  com as obrigações  decorrentes  destas
Condições Gerais dos Serviços EUROAMERICAN ASSISTANCEE EUROAMERICAN ASSISTANCE será aqutomatcamente
squb-rogada nos direitos e ações ique possam corresponder ao Titqular oqu sequs herdeiros contra terceiros oqu órgão (s)
jquríddico (s) e / oqu público (s) oqu fquncionário (s) sob do evento ique caqusoqu a assistência prestadaE
C.7.2 O Titqular compromete-se a pagar EUROAMERICAN ASSISTANCE no localE iqualiquer iquanta ique tenha recebido
do  squjeito  caqusador  e  /  oqu  responsável  pelo  acidente  e  /  oqu  squa  (s)  companhia  (s)  de  segquros  em  conceito
adiantamento (s) por conta da liiquidação de a indenização fnal a ique o ttqular poderia ter direitoE Isso ocorrequ com
a concordância dos valores pagos pela EUROAMERICAN ASSISTANCE no casoE
C.7.3 Sem ique a declaração seja interpretada como limitatvaE os direitos e ações ique podem ser exercidos são
expressamente inclquíddos na squb-rogação na frente das segquintes pessoas:
- Terceiros responsáveis por qum acidente (trânsito oqu iqualiquer oqutro tpo)E
- Empresas de transporteE no ique se refere à resttquição - total oqu parcial - do preço dos bilhetes não qutlizadosE
iquando EUROAMERICAN ASSISTANCE se encarregar da transferência do ttqular oqu de sequs restos mortaisE
IMPORTANTE: O ttqular cede irrevogavelmente a favor da EUROAMERICAN ASSISTANCE os direitos e ações inclquíddos
nesta  cláqusqulaE  sendo  obrigado  a  realizar  todos  os  atos  jquríddicos  necessários  para  esse  fm e  fornece  toda  a
colaboração necessária na ocasião da fato acontecequE Se você se recqusar a se inscrever e / oqu colaborar para ceder
esses direitos à EUROAMERICAN ASSISTANCEE esta fcará aqutomatcamente isenta do pagamento dos cqustos de
assistência incorridosE



C.8 CIRCUNSTÂNCIAS EXCEPCIONAIS E/OU FORÇA MAIOR
Neste  Contrato  de  AdesãoE  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  ém  expressamente  liberadaE  isenta  e  dispensada  de
iqualiquer quma de squas obrigações e responsabilidades no caso de o Titqular sofrer iqualiquer dano oqu exigir assistência
como resqultado e / oqu derivado de fortquna oqu força maiorE como catástrofesE terremotosE inqundaçõesE tempestadesE
gquerra internacional oqu gquerra civil declarada oqu nãoE rebeliõesE comoção internaE atos gquerrilha oqu ant-gquerrilhaE
hostlidadesE represáliasE conflitosE embargosE constrangimentosE grevesE movimentos popqularesE atos de sabotagem
oqu terrorismoE etcE; bem como problemas e / oqu atrasos resqultantes de mais interrqupçãoE interrqupção oqu squspensão
dos  serviços  de  comqunicaçãoE  Qquando  tais  elementos  intervêm e são excedidosE  EUROAMERICAN ASSISTANCE
compromete-se a cqumprir os sequs compromissos e obrigações no menor tempo possídvelE

C.9 DESPESAS NÃO INCLUÍDAS NO CONTRATO E INTERVENÇÃO DE OUTROS EMPRESAS
C.9.1 EUROAMERICAN ASSISTANCE reserva-se o direito de exigir ao Titqular do Plano o reembolso de iquaisiquer
despesas incorridas alémm dos termos e / oqu condições estabelecidas no presente e / oqu fora do perídodo de validade
do PlanoE
C.9.2 Sob nenhquma circqunstância EUROAMERICAN ASSISTANCE prestará novos serviços ao TitqularE nem reembolsará
despesas de iqualiquer espémcieE desde ique o Titqular solicite oqu tenha solicitado benefcios para o mesmo problema
e  /  oqu  condição  para  iqualiquer  oqutra  empresaE  antesE  dqurante  oqu  depois  de  solicitá-los  à  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE

C.10 RESPONSABILIDADE
O serviço prestado pela EUROAMERICAN ASSISTANCEE de acordo com os termos deste Contrato de AdesãoE limita-
se exclqusivamente a fornecer ao Titqular do Plano acesso a profssionais para a provisão por este e sequ exclqusivo
serviços de assistência mémdicaE farmacêqutcaE jquríddica e / oqu geralE Desta formaE a EUROAMERICAN ASSISTANCE não
será responsávelE de forma algqumaE direta oqu indiretamenteE por iqualiquer reclamação ique o Titqular possa fazer pela
prestação dos serviços execqutados por iqualiquer qum dos profssionais mencionadosE

C.11 JURISDIÇÃO
Para  todas  as  iquestões  legais  relacionadas  à  relação  contratqual  entre  o  Titqular  do  Plano  e  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE ém expressamente acordada a jqurisdição dos tribqunais da capital do paíds onde o Plano foi originalmente
emitdoE EUROAMERICAN ASSISTANCEE exclquindo iqualiquer oqutra jqurisdição oqu jqurisdiçãoE

C.12 PRESCRIÇÃO
Qqualiquer ação legal derivada da relação estabelecida entre o ttqular e EUROAMERICAN ASSISTANCE prescreverá 120
(cento e vinte) dias consecqutvos a partr da ocorrência do evento ique a originoquE

D. SERVIÇOS DE BAGAGEM / CANCELAMENTO DE VIAGENS / COMPENSAÇÕES

D.1 SERVIÇO POR PERDA E ATRASO NO LOCAL DA BAGAGEM 
ESTE  SERVIÇO  NÃO  É  APLICÁVEL  A  ALGUNS  PLANOS  DE  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE   VERIFIQUE  EM  E  AS
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS E O LIMITE DE RESPONSABILIDADE ECONÔMICA ASSUMIDA EM CORRESPONDÊNCIA
AO PLANO EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO POR VOCÊE
D.1.1 PESSOAS BENEFICIADAS
O ttqular de qum cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE ém aqutomatcamente benefciado e sem cqusto adicionalE iquando
em EE Condições Partcqulares dos planos de EUROAMERICAN ASSISTANCE indicam esses serviçosE
D.1.2 BENEFÍCIOS
D.1.2.1 ATRASO NA LOCALIZAÇÃO DA BAGAGEM
Atraso  na  localização  da  bagagem  dqurante  o  transporte  internacional  em  avião  regqular  da  companhia  aémrea
(itnerário pqublicadoE fretamento oqu voos fretados não se aplica)E desde ique despachado no mesmo porãoE ESTE
SERVIÇO ESTÁ EXCLUÍDO EM ALGUNS PLANOS DE EUROAMERICAN ASSISTANCEE 
VERIFIQUE EM EE CONDIÇÕES ESPECÍFICAS AS CARACTERÍSTICAS DO PLANO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE A QUE
VOCÊ ADQUIRIUE

D.1.2.2 PERDA DE BAGAGEM
Perda da bagagem (pacote completo) dqurante o transporte internacional (entendido por internacional de paíds para
paíds)  em avião  regqular  (de itnerário  pqublicadoE  eles  não aplicam voos  charter  oqu  fretados)  e  despachados  no
armazémm da mesmaE



ESTE  SERVIÇO  ESTÁ  EXCLUÍDO  EM  ALGUNS  PLANOS  DE  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  VERIFIQUE  EM  E  AS
CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO PLANO EUROAMERICANA ASSISTANCE QUE VOCÊ ADQUIRIUE
D.1.3 COMPENSAÇÃO / SERVIÇO DE COMPENSAÇÃO
D.1.3.1 Compensação por atraso na localização da bagagem.
D.1.3.1.1 A companhia reembolsará o Titqular em atém US $ 200 (dquzentos dólares)E pelas despesas decorrentes da
compra  de bens básicos  efetquados  dqurante  o atraso  na localização da bagagem e somente se ela não estver
localizada nas primeiras 36 (trinta e seis) horas contadas desde o momento do recebimento da EUROAMERICAN
ASSISTANCE a notfcação da falta de tal bagagemE
D.1.3.1.2 Se a bagagem não tver sido localizada dentro de 10 dias a partr da data em ique o Titqular informoqu a
EUROAMERICAN ASSISTANCE da perdaE o Titqular receberá quma iquanta adicional da companhia atém a iquanta total
indicada em EE Condições partcqulares dos planos para este conceitoE
Importante: Os reembolsos anteriores aplicam-se apenas às despesas previamente solicitadas e expressamente
aqutorizadas pelo escritório central da EUROAMERICAN ASSISTANCEE iqualiquer pedido de reembolso de despesas
incorridas  sem aqutorização prémvia será negadoE Da mesma formaE  essas despesas se aplicam exclqusivamente às
despesas correspondentes para a compra de itens de primeira necessidadeE iquaisiquer oqutras despesas squntquosasE
oqu não consideradas de primeira necessidadeE não serão reembolsadasE
D.1.3.2 Compensação por bagagem perdida
A empresa indenizará o Titqular pelo iquilograma despachado e por toda a embalagem perdida e atém o valor máximo
indicado em EE Condições PartcqularesE
D.1.3.3 Disposições gerais para compensação
D.1.3.3.1 O valor por iquilograma expedido aplicável ao prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquirido por você ém
de US $ 40 complementários ao pago pela companhia aémreaE Exceto pelos prodqutos CLASSICE ESTUDANTE E SÊNIOR
CLÁSSICOE ique cqustam US $20E00 complementários por iquiloE
D.1.3.3.2 O Titqular terá o direito de receber atém o valor máximo indicado nas condições partcqulares como qum todo
para  compensação  e  /  oqu  indenizaçãoE  independentemente  da  iquantdade  de  eventos  (atraso  oqu  perda)  ique
possam ocorrer dqurante a validade de sequ cartão EUROAMERICAN ASSISTÊNCIAE mesmo ique tenha validade anqualE
D.1.3.3.3 O valor real da bagagem perdida não será consideradoE
D.1.3.3.4 A indenização do Titqular deve ser em todos os  casos e todos os Planos EUROAMERICAN ASSISTANCE
complementares aos pagos pela companhia aémreaE oqu sejaE o valor já pago pela companhia aémrea será descontadoE
D.1.3.3.5 O reembolso de despesas decorrentes do atraso oqu falta de squa bagagem deve ser processado pelo Titqular
em iqualiquer central  da EUROAMERICAN ASSISTANCEE Se o ttqular estver em qum local onde a EUROAMERICAN
ASSISTANCE  não  tenha  escritóriosE  ele  deve  comquniique-se  infalivelmente  com  a  central  internacional
EUROAMERICAN  ASSISTANCE  e  siga  as  instrquções  para  obter  os  valoresE  ique  sempre  serão  contngentes  à
apresentação e verifcação da docqumentação em qum escritório da EUROAMERICAN ASSISTANCEE
D.1.3.3.6 Para  obter  o  reembolso  das  despesas  decorrentes  do  atraso  oqu  falta  de  bagagemE  o  Titqular  deve
permanecer no exterior dqurante os prazos mídnimos estpqulados (36 horas oqu 10 dias) e com sequ respectvo Plano de
EUROAMERICAN ASSISTANCE em vigor dqurante toda a dquração da viagem
D.1.3.3.7 Se a verifcação oqu perda de bagagem ocorrer no voo de volta ao paíds emissor e/oqu residência habitqual do
TitqularE a indenização será aplicadaE
D.1.4 DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA
D.1.4.1 Formqulário PEIERE (Relatório de irregqularidades de propriedade) oqu formqulário de reclamaçãoE
D.1.4.2 PassaporteE voqucher EUROAMERICAN ASSISTANCEE passagens aémreasE
D.1.4.3 Comprovantes  originais  das  despesas  incorridas  (para  indenização  de  despesas  devido  a  atraso  na
localização da bagagem)E
D.1.4.4 Recibo  original  oqu  cópia  aqutentcada  do cheique  de indenização  entregque  pela  companhia  aémrea  (para
indenização pela perda total)E
D.1.4.5 Original do recibo de compensação oqu cópia aqutentcada em cheique da companhia aémrea pelo atraso na
entrega de squa bagagemE em caso de atraso na bagagemE

D.1.5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO DE BAGAGEM
D.1.5.1 Danos à bagagem e/oqu falta parcial oqu total de conteúdo não dará origem a nenhquma compensação oqu
indenizaçãoE
D.1.5.2 A indenização pela perda total de bagagem será paga ao Titqular somente no paíds onde o Plano foi emitdo e
somente  mediante  apresentação  de  comprovante  da  indenização  recebida  pela  companhia  aémrea  (cópia
aqutentcada do cheiqueE recibo etcE)E  Sem essa provaE  nenhqum reembolso poderá ser feitoE considerando ique a
compensação ém complementária à da companhia aémreaE
D.1.5.3 A compensação e / oqu indenizações descritas são por pessoa e não por pacote perdidoE Qquando dquas oqu
mais pessoas compartlham o mesmo pacote perdidoE  a compensação e/oqu indenizações indicadas acima serão
pagas proporcionalmenteE



D.1.5.4 Todas as compensações e / oqu indenizações descritas devem ser pagas na moeda local do paíds em ique os
pagamentos são feitosE A taxa de câmbio a ser aplicada será a mesma vigente na data de emissão do Plano de
EUROAMERICAN ASSISTANCE do TitqularE

D.1.6 REQUISITOS PARA OBTER AS COMPENSAÇÕES E / OU INDENIZAÇÕES DO SERVIÇO DE BAGAGEM
D.1.6.1 Depois de anexar a etiqueta de identfcação EUROAMERICAN ASSISTANCE na parte externa da bagagem
perdidaE
D.1.6.2 Qque a bagagem tenha sido perdida dqurante o transporte em voo internacional (entre dois paídses) em qum
avião irregqularE não apliique voos charter oqu fretadosE nem voos domémstcos no paíds de origem oqu no exteriorE
D.1.6.3 A referida bagagem foi despachada adeiquadamente no compartmento de transporte aémreo indicadoE
D.1.6.4E A perda de bagagem ocorrequ entre o momento em ique foi entregque ao pessoal aqutorizado da companhia
aémrea a ser embarcado e o momento em ique ela teve ique ser devolvida ao Titqular no fnal da viagemE
D.1.6.5 Qque a bagagem foi perdida fora do território do paíds em ique o Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE foi
emitdo e /oqu fora do paíds de residência habitqual do TitqularE exceto pelas perdas incorridas nos vnos internacionais
ique chegam láE
D.1.6.6 Qque a falta de bagagem foi relatada imediatamente à companhia aémrea antes de deixar o local de entregaE
obtendo  o  Titqular  por  escrito  da  referida  falhaE  atravéms  de  o  formqulário  PEIERE  (Relatório  de  Irregqularidade  de
Propriedade)E
D.1.6.7 Qque  a  falta  de  localização  da  bagagem  foi  relatada  pelo  Titqular  à  EUROAMERICAN  ASSISTANCE
infalivelmente  antes  de  deixar  o  aeroporto  onde  a  referida  falha  foi  encontradaE  O  não  cqumprimento  desta
obrigação do ttqular isenta a EUROAMERICAN ASSISTANCE de iqualiquer pagamento
D.1.6.8 Qque a companhia se responsabilizoqu pela perda da referida bagagem e pagoqu ao Titqular a indenização
correspondente fornecida pela companhia aémreaE  O Titqular deve comprovar a aceitação da responsabilidade da
companhia aémrea por meio de comprovantes confáveisE
D.1.6.9 O  Titqular  deve  se  apresentar  em  iqualiquer  escritório  da  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  e  preencher  a
solicitação de indenizaçãoE com a docqumentação completaE conforme indicado na cláqusqula DE1E4 "Docqumentação
necessária"E DE1E6 "Reiquisito para obter compensação e / oqu indenizações pelo serviço de bagagem”E

D.2 VALIDADE TERRITORIAL DO SERVIÇO
A cobertqura não será válida para iqualiquer fnalidade no paíds de residência do TitqularE oqu no paíds de emissão do
Plano EUROAMERICAN ASSISTANCEE oqu no paíds em ique o Titqular estver no momento da aiquisiçãoE a cobertqura será
válida somente iquando O Titqular está viajando em qum voo internacional  da companhia aémrea regqularE  fora dos
limites territoriais do paíds de residência oqu do paíds de emissão do PlanoE oqu onde está no momento da aiquisição
adiquirir o planoE

D.3 REQUISITOS PARA OBTER A INDENIZAÇÃO
Para obter quma indenizaçãoE o ttqular do Plano EUROAMERICAN ASSISTANCE deve cqumprir os reiquisitos indicados
na cláqusqula CE6E “Obrigações do ttqular” de Condições Gerais dos Serviços EUROAMERICAN ASSISTANCEE

D.4 GARANTIA DE CANCELAMENTO
ESTE  BENEFÍCIO  NÃO  É  APLICÁVEL  A  ALGUNS  PRODUTOS  DE  EUROAMERICAN  ASSISTANCEE  VERIFIQUE  AS
CARACTERÍSTICAS  ESPECÍFICAS  EM  E  O  CONDIÇÕES  ESPECÍFICAS  DAS  CARACTERÍSTICAS  E  DO  LIMITE  DE
RESPONSABILIDADE ECONÔMICA CORRESPONDENTE AO PRODUTO DE EUROAMERICAN ASSISTANCE ADQUIRIDO
POR VOCÊE ESTA GARANTIA É VÁLIDA EXCLUSIVAMENTE PARA VIAGENS INTERNACIONAISE

D.4.1 PESSOAS PROTEGIDAS
O ttqular de qum cartão EUROAMERICAN ASSISTANCE ém aqutomatcamente protegido e sem cqusto adicionalE iquando as
condições partcqulares correspondentes ao prodquto EUROAMERICAN ASSISTANCE adiquirido indica esse benefcioE

D.4.2 BENEFÍCIO COMPROMETIDO
A perda irrecquperável de depósitos oqu despesas pagas antecipadamente pela viagemE de acordo com as Condições
Gerais do Contrato squbscrito pelo Titqular com a Agência de Viagens e/oqu Operadora de TqurismoE desde ique esse
cancelamento ocorra na forma necessário e inevitável como resqultado de:
A) Morte oqu doença grave do TitqularE de natqureza qurgente (inexistente no momento da emissão do certfcadoE e
mesmo ique não fosse conhecida pela caqusa do incidente) e ique motve a hospitalização oqu iniba a deambqulaçãoE
gerando qum estado prostração no ttqular eE portantoE impossídvel o inídcio e / oqu contnquação da viagem do ttqularE
B) Morte oqu hospitalização por mais de 3 (três) dias devido a acidente oqu doença declarada súbita e agqudamente
pelo cnnjqugeE pai (s)E irmão (s) oqu flho (s) do ttqularE A enqumeração ém taxatva e não enqunciatvaE



C) Qquando o Titqular recebe quma notfcação confável para comparecer perante os tribqunais e deve ter recebido a
notfcação após a contratação do serviçoE
D) Qquando o Titqular for declarado em iquarentena pela aqutoridade sanitária competente após a contratação da
viagemE

NOTA: A cobertqura sob as premissas previstas nos pontos B)E C) e D) acima tambémm será estendida ao cnnjquge e
flhos do TitqularE caso viajem com o TitqularE desde ique tambémm sejam TitqularesE e pelo morteE acidenteE doençaE
notfcação jqudicial e / oqu declaração em iquarentenaE o mencionado acima tambémm devem cancelar squa viagemE
D.4.3 VALIDADE DA GARANTIA
Esta garanta se aplica a partr do momento em ique o Titqular contrata a viagem e atém o fnal delaE
D.4.4 COMPROMISSO DE GARANTIA
Atém  a  iquantdade  máxima  indicada  nas  Condições  Partcqulares  do  prodquto  adiquirido  de  EUROAMERICAN
ASSISTANCEE A indenização sob esta cobertqura não se aplicará iquando o cancelamento oqu interrqupção ocorre como
resqultado de:
A) Doenças crnnicas oqu prém-existentes sofridas antes da data de emissão do certfcado - conhecida oqu não pela
caqusa  do evento (seja  o TitqularE  oqu o  cnnjqugeE  pai  (s)E  irmão (s)  oqu  flho (s))  -  bem como squas  exacerbaçõesE
conseiquências e seiquelas
B) Acidentes caqusados  direta oqu  indiretamente pela prátca  de esportes  perigososE  comoE  mas não limitado aE
montanhismoE esiqui fora de pista regqulatóriasE  esiqui  aiquátcoE  moto de neve e /  oqu snow catE  aqutomobilismoE
motociclismoE  boxeE  pára-iquedasE  parasailE  aladeltsmo  e  iqualiquer  oqutro  exercídcio  oqu  teste  de  atletsmo  oqu
acrobacia oqu cqujo objetvo seja testes excepcionais oqu eniquanto estver partcipando de viagens oqu excqursões a
áreas inexploradasE
C) Partcipação em empresa criminosaE
D) Lesões ique o ttqular violoqu em si mesmoE
E) AlcoolismoE
F) Uso de drogasE dependência de drogas oqu quso de medicamentos sem ordem mémdicaE
G) Gravidez (a menos ique tenha sido verifcada após a reserva da viagem)
H) Qqualiquer tpo de doença mentalE
I) A indenização para pessoas acima de 85 anos tambémm não corresponderá à data de contratação da viagemE
NOTA  IMPORTANTE: O  Titqular  somente  poderá  reivindicar  esse  benefcio  se  o  prodquto  EUROAMERICAN
ASSISTANCE tver sido adiquirido no mesmo momento de contratação da viagemE Nenhquma reivindicação sobre esse
benefcio será aceita se o Plano for contratado após a contratação da viagemE

D.4.6. SUBRAGAÇÃO
O Titqular transfere para a EUROAMERICAN ASSISTANCE todos os direitos e ações ique podem corresponder contra
pessoas  fsicas  oqu  jquríddicas  pelos  danos  caqusados  atém  o  valor  ique  EUROAMERICAN  ASSISTANCE  paga  como
reembolso do eventoE

D.4.7. EVENTOS
O TitqularE sob pena de nqulidade da garantaE deve notfcarE de maneira confávelE de imediato e dentro das 24 horas
a ocorrência dele para EUROAMERICAN ASSISTANCEE ique pode verifcar com squa eiquipe mémdica o fato denqunciadoE
Alémm dissoE o Titqular deve entregas à EUROAMERICAN ASSISTANCE os segquintes itens:
1) Passagens completos de ida e volta;
2) Fotocópias do passaporte;
3) voqucher de EUROAMERICAN ASSISTANCE;
4) Fatquras e recibos de pagamentos feitos à agência de viagens onde os serviços foram contratados; essas fatquras e
recibos devem corresponder às declarações feitas pela agência de viagens a EUROAMERICAN ASSISTANCE;
5) Em caso de acidente oqu doençaE docqumentação mémdica completaE
6) Em caso de morteE deve ser entregque quma cópia devidamente legalizada do respectvo certfcado;
7) Prova de vídncqulo familiarE

D.4.8. REEMBOLSO
EUROAMERICAN ASSISTANCE compensará o Titqular na mesma moeda em ique ele pagoqu a viagemE na ídntegraE de
acordo  com as  informações  dos  recibos  fornecidos  pela  agênciaE  Se  hoquver  impedimentos  legais  para  efetquar
pagamentos em moeda estrangeiraE eles serão feitos na moeda localE tomando como alteração o tpo de vendedor
ofcial do dia anterior ao pagamentoE



E. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
PLATINA OURO INTERNATIONAL CLÁSSICO

1. Assistência médica 
contra acidentes

$ 200E000 $ 100E000 $ 40E000 $ 10E000

2. Assistência médica por
doença

$ 200E000 $ 100E000 $ 40E000 $ 10E000

3. Assistência médica 
deíido a doença ou 
acidentes (países não 
europeus)

- - $ 50E000 -

4. Medicamentos por
atendimento 
ambulatorial

$ 1000 $ 800 $ 370 $ 300

5. Medicamentos para 
hospitalização

$ 1E500 $ 1E000 $ 350 $ 500

6. Odontologia $ 1000 $ 800 $ 230 $ 200
7. Repatriação / 
transferência de saúde

$ 100E000 $ 50E000 $ 30E000 INCLUÍDO (1)

8. Traslado de um 
parente por 
hospitalização

SIM SIM SIM SIM

9. Despesas de estadia 
de acompanhamento

HASTA $ 560 $ 500 $ 500 NÃO

10. Despesas de hotel 
por coníalescença

$ 1000 $ 500 $ 370 $ 300

11.  Acompanhamento 
de menores

SIM SIM SIM SIM

12. Repatriamento 
fúnebre

ATÉ $ 100E000 ATÉ $ 80E000 $ 30E000 ATÉ $ 80E000

13. Retorno por morte 
de parente

SIM SIM SIM SIM



14. Retorno antecipado 
deíido a acidente graíe 
no domicílio

SIM SIM SIM NÃO

15. Despesas de íoo 
atrasadas ou canceladas

$ 250 $ 150 $ 100 $ 100

16. Cancelamento de 
íiagem

$ 5E000 $ 5E000 $ 5E000 $ 5E000

17. Executío em 
substtuição

SIM SIM SIM NÃO

18. Responsabilidade 
ciíil

$  1E000 $ 1E000 $ 1E000 $ 500

19. Perdida de 
documentos

$ 200 $ 150 $ 75 SIM

20. Bagagem perdida SIM SIM SIM SIM
21. Maternidade $ 10E000 (ATÉ

SE26)
$ 5E000(ATÉ SE26) $ 5E000 (ATÉ 2E26) $ 3E000 (ATÉ SE26)

22. Esportes $ 10E000 $ 5E000 $ 5E000 $ 3E000

23. Indenização por
bagagem perdida 
complementária à 
companhia aérea

$ 1E200 $ 1E200 $ 932 $ 600

24. Compensação de 
atraso de bagagem

$ 800 $ 500 $ 800 $ 300

25. Transferência de 
fundos

$5E000 $ 4E000 SIM $ 3E000

26. Transferência de 
fundos para íínculo legal

$ 15E000 $ 15E000 $ 15E000 $ 15E000

27. Acidente legal por 
acidentes de trânsito

$ 3E000 $ 5E000 $ 2E300 $ 1E000

28. Máximo de dias por 
íiagem

365 365 365 90

29. Limite de idade 84 84 84 84
30. Retorno de despesas 
para doenças 
preexistentes apenas 
para emergências

$ 1E500 $ 800 $ 417 $ 300

1) Incluído no íalor máximo de assistência médica fornecida.














